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Data da sessão: 09/05/2023 
Horário: 09:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br/  
UASG:985023 

EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº010/2023 

(Processo Licitatório n° 035/2023)  
 
 

PREÂMBULO 
   
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pirapora, órgão de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.539.463/0001-21, aqui representado pelo 
Prefeito Sr. ALEXANDRO COSTA CÉSAR, por meio do Setor de Licitações desta Prefeitura, 
localizado na Rua Antonio Nascimento nº 274, Centro, Pirapora - MG, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento “menor preço por 
LOTE”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº  7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de 
janeiro e 2013, do Decreto Municipal nº 35 de 09 de outubro de 2005, do Decreto Municipal nº 35 
de 10 de julho de 2014, do Decreto Municipal nº 104, de 10 de fevereiro de 2020, do Decreto 
Municipal nº 138 de 24 de novembro de 2021, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. O pregão será realizado pela 
Pregoeira POLIANA ALVES ARAÚJO MARTINSe Equipede Apoio formada por,IGOR  
QUEIROZ  EVANGELISTA, KAREN PASSOS DE ABREU, RAFAEL  NATIVIDADE  DE  
JESUS ,RAPHAEL ANTONIO LINO e TATIANA GRAZIELE CARDOSO MAGALHÃES, 
designados  através  da Portaria nº 082 de 31 de março. 
 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E VEÍCULO TIPO VIATURA PARA ATENDER A 
GUARDA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG. 
 
1.2   A licitação será dividida em 03 (três) lotes, conforme quantidade e especificações técnicas 
constantes do Anexo I - Termo de Referência, bem como os outros anexos pertencentes a este 
instrumento convocatório, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.2.1 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a 
este último. 
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1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:. 
 
2.2 Guarda Municipal: 

Dotação Reduzido Secretaria Fonte 

040204.122.2011.3020.3449052000000 3446-0 SEMADF 15000000 

040204.122.2011.3020.3449052000000 9663 GOVERNO 

FEDERAL 

17000000 

 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -Brasil; exceto os Microempreendedores 
Individuais e Pequenas empresas cuja autenticação poderá ser realizada pelo Gov.br, alternativamente 
ao uso do certificado digital. 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja pertinente e 
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compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, respeitado o 
disposto no item 3.2 deste Edital. 
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
 
 
4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
4.3.4  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,de1993; 
4.3.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6  empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.3.7  empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 
com este Município. 
4.3.8  empresa que possui um dos sócios impedido de participar deste processo por força 
do Art. 123 da Lei Orgânica Municipal de Pirapora, qual seja: O Prefeito, o Vice - prefeito, os 
Vereadores e os Servidores Municipais não poderão contratar com o Município, subsistindo a 
proibição até os 06(seis) meses depois do desligamento do cargo. A proibição se aplica ainda às 
pessoas ligadas ao Prefeito, o Vice - prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, inclusive por adoção 
subsistindo a proibição até 06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. Não se incluem 
nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos os 
interessados. 
4.3.9 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio1; 
 
4.4  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.2.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.2.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
                                                   
1 O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as 
licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente 
modelo de minuta foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. 
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4.4.3  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.4  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.5  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
4.4.6  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.7  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.4.8  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.  
5º da Constituição Federal; 
 
4.4.9  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do  sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1  Valor unitário e total do item; 
6.1.2  Marca; 
6.1.3  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2 A proposta deverá conter os VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 
(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4.1  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
7.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.4 Uma vez configurada a abertura da sessão pública e vinculada a equipe que atuará neste pregão, o 
sistema na data/hora definida, abrirá automaticamente os itens para disputa.  
 
7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.5.1 Tendo em vista as alterações ocorridas no sistema, em razão da implantação da nova sala de 
disputa: visão governo, transcorido o período de 20 (vinte) minutos da análise das propostas e 
caso não seja feita nenhuma ação do agente de contratação e a equipe de pregão NÃO estiver 
vinculada, o Pregão FICARÁ “sem prazo definido” e o agente de contratação deverá definir uma 
nova data de abertura da sessão, cumprindo a exigência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para nova 
data de abertura. 
 
7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 
(um por cento). 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.10.1 A licitante deve estar atenta, pois erros de digitação,  por quaisquer motivos,  não poderão ser 
sanados após a fase competitiva, de sorte que deverá cumprir com o lance ofertado, sob pena de 
desclassificação.2 
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

                                                   
2http://www.comprasnet.gov.br/Ajuda/siasg/FaqPregaoElet_Marco2007.htm 
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art.3º, §2º, da Lei nº8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.27.1 No país; 
7.27.2 por empresas brasileiras; 
7.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 
7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta observando, ainda, se o valor unitário e total encontra-se com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.1.1 O Pregoeiro poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
lance renegociado quanto ao limite de 02 (duas) casas decimais, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente CASO a licitante permaneça inerte. 
7.29.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
7.30 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.30.1 A proposta adequada poderá observar Anexo II deste Edital, e deverá: 
 
a) Ser redigida em língua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 



9 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                             CNPJ 23.539.463.0001/21 

                                         Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro – CEP - Pirapora - MG 
                                      Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br 
 

 

 

pagamento. 
c) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão; 
d) Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, será considerado 
como aceito para efeito de julgamento. 
e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº8.666/93). 
f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
7.30.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
7.31 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 

7.32A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.33  A proposta adequada será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
7.34  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
7.35  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
7.36  Encerrada a fase de negociação do preço e encaminhamento da proposta adequada, o 
Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 
e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso 
II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, 
do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
8.1.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o 
mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006. 
8.1.2  Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
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Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa 
do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes (ver TCU, Ac. n. 1.793/2011 –
Plenário). 
 
8.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto n.º10.024/2019. 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 
48, II, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Nesse sentido, já se manifestou o TCU, através do Acórdão 697/20063. 
8.3.2 Se o Pregoeiroentender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, sujeita a exame pela Administração, notas fiscais emitidas, contratações em andamento com 
preços semelhantes ou outros documentos julgados pertinentes pelo Pregoeiro. 
8.3.3 Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
 
8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas (duas), sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.6.1  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.6.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
                                                   
3Assim, no contexto da definição de critério para aferir inexigibilidade de preço, julgo que não há prejuízo à transparência e à lisura do certame valer-se 
dessa fórmula definida no art. 48, inciso II, § 1°, da Lei n° 8.666/93, ainda que para outras contratações de menor preço que não as relativas a serviços 
e obras de engenharia, uma vez que constitui mais um instrumento para verificação da exigibilidade do preço. Na verdade, esse dispositivo conduz a 
uma presunção relativa de inexigibilidade de preços. Isso porque sempre haverá a possibilidade de o licitante comprovar sua capacidade de bem 
executar os preços propostos, endendo satisfatoriamente o interesse da administração. 
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pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor desconto, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido desconto melhor. 
8.9.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.10  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.11  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos- 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -TCU; 
 
9.1.1  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)4.                
9.1.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
                                                   
4A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 
1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação. A Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal 
daTransparência. 
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seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.3  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
9.2.2  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de 
inabilitação5. 
9.3.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
                                                   
5Osdocumentoscomplementaresaseremrequisitadoseapresentadosnãopoderãoserosjáexigidosparafinsdehabilitaçãono 
instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A 
diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo  a 
requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 
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aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, for em emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.6.1  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8 Habilitação jurídica: 
 
9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.9  Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme ocaso; 
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9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional. 
 
9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de1º 
de maio de 1943; 
 
9.9.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
9.10  Qualificação Econômico-Financeira. 
 
9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.13.1.1  Para a certidão de falência e concordata que não consignar em sua redação o período 
de vigência, será considerado período de 1 (um) ano a partir da data de sua expedição6 
 
9.11 Qualificação Técnica ou Operacional 
 
9.11.1 Um atestado de capacidade operacional, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante está apta para 
fornecer/desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto licitado quanto a 
características, prazos e quantidades. O atestado deve conter a assinatura e identificação do 
responsável pelas informações atestadas; 
9.11.2 Para os coletes balísticos nível III-A (Lote 01), os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: Apresentar cópia autenticada do Título de Registro (TR) ou Certificado de Registro 
(CR), o Relatório Técnico Experimental (ReTex) e apostila dos coletes, dentro do prazo de 
validade, conforme o Art. 30 da Portaria nº 18 - DLOG, de 19 de dezembro de 2006 do 
Exército Brasileiro e deverá atender também a norma NIJ STD 01.01.04 e 01.01.01 (coletes 
balísticos); 
9.11.3 Para as Armas Eletrônicas de Incapacitação Neuromuscular (Lote 02) com itens 
adicionais, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: As baterias devem conter, no 
corpo do produto e/ou em sua embalagem, em língua portuguesa, composição, origem e 
validade do produto, identificação do fabricante ou deste e do importador no caso de produtos 

                                                   
6http://www.comprasnet.gov.br/ajuda/novoSicaf/duvidas.asp?tipo=GO#:~:text=Como%20registrar%20o%20prazo%2 
0de,de%201%20(um)%20ano 
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importados, advertências quanto aos riscos à saúde humana e ao meio ambiente; a simbologia 
indicativa da destinação adequada e informação sobre a necessidade de, após seu uso, serem 
devolvidos aos revendedores ou à rede de assistência técnica autorizada; conforme o art. 14, 
art. 16 e anexo I da Resolução CONAMA Nº 401/2008; 
9.11.3.1 Os teores de chumbo, cádmio e mercúrio devem estar em conformidade com os 
limites máximos estabelecidos pela Resolução CONAMA 401/2008, comprovado pela 
regularidade do registro do fabricante ou importador no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, 
mediante apresentação do certificado de regularidade emitido pelo Ibama, conforme Instrução 
Normativa Ibama nº 6/2013. 
 
 
 
 
9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.13 As certidões de regularidade, quando não vierem com prazo de validade expresso, serão 
consideradas válidas se emitidas em até 90 (noventa) dias, da data designada para abertura da sessão.  

 
9.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.15  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
9.16  A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
9.16.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
 
9.17  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.18  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
9.19  DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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9.19.1 No ato da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar 
DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTES CONFORME ART. 123 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, conforme modelo contido no ANEXO V do presente Edital. 

 
10 DOS RECURSOS 
 
10.1  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
10.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.2.3.1. O recurso dirigido aos atos praticados pelo Pregeorio Oficial serão julgados dentro de 5 
(cinco) dias.  
 
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.4 Caberá ao Prefeito, decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão.  
10.4.1 O prefeito decidirá sobre a manutenção ou reforma da decisão do Pregoeiro Oficial no prazo de 
5 (cinco) dias.  
 
10.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LCnº 123/2006. 
 
11.2 Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
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encerramento da etapa de lances. 
 
11.3  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
11.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a 
fase do procedimento licitatório e publicação no diário oficial dos municípios mineiros-AMM- 
MG. 
11.3.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
12.2  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
13 DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
13.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
14  DO TERMO DE CONTRATO  

 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato.  
 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
14.3 O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2023, podendo ser prorrogado conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
14.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
14.5  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 
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da contratação.  
 
14.6  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
 
14.7  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
 
14.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
15 DO REAJUSTAMENTO 
15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
Índice nacional de preços ao consumidor - IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na planilha de 
composição de custos da empresa contratada.  

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

15.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

15.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

15.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

15.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1 Do recebimento do Objeto - Conforme descrito no item 06 do Termo de Referência (Anexo I). 

 
16.2 Da Fiscalização – Conforme descrito no item 11 do Termo de Referência. 

 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1 Conforme descrito nos itens 7 e 8 do Termo de Referência. 
 
18 DO PAGAMENTO 

 
18.1 Conforme descrito no item 13 do Termo de Referencia. 
 
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
19.1 Conforme descrito no item 15 do Termo de Referência. 
 
20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
20.1.1 A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, 
para o endereço eletrônico licitacao@pirapora.mg.gov.brou protocolizadas no setor de protocolo 
da Prefeitura Municipal de Pirapora, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, dirigida ao 
Pregoeiro no horário de 12:00 às 17:00horas. 
20.1.2 Setor de Licitações não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo 
Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 
20.1.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.1.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.1.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.2.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
20.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília –DF. 
 
21.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
21.5  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.6  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação. 
 
21.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 
21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.pirapora.mg.gov.br/licitacoese www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações desta Prefeitura, sediado na Rua Antônio Nascimento, 
nº 274, Centro, Pirapora – MG, nos dias úteis, no horário das 12:00 horas às 18:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
22 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 
 
22.1 ANEXO I - Termo de Referência. 
22.2 ANEXO II – Modelo de Proposta Vencedora. 
22.3 ANEXO III - Minuta De Termo de Contrato. 



21 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                             CNPJ 23.539.463.0001/21 

                                         Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro – CEP - Pirapora - MG 
                                      Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br 
 

 

 

22.4ANEXO IV – Declaração de relação de parentesco conforme art. 123 da Lei Orgânica 
municipal. 
22.5 ANEXO V - Valor Máximo Aceito pela Administração. 
  

Pirapora 19 de abril de 2023 
 

 
POLIANA ALVES ARAUJO MARTINS 

Pregoeira Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Estruturar e aparelhar a Guarda Civil Municipal de Pirapora por meio da aquisição de 
Coletes Balísticos Nível III-A, Arma Eletrônica de Incapacitação Neuromuscular com 
itens adicionais e Viatura Caracterizada miniSUV, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação desses objetos justificam-se em face das necessidades de cumprimento 
das atividades rotineiras da Guarda Civil Municipal de Pirapora (GCMP), instituída 
pela Lei Municipal nº 1.154/1992, no que se refere as ações operacionais, 
patrulhamento preventivo e ostensivo de policiamento, apoio aos órgãos de 
fiscalização do município, segurança do patrimônio, e demais ações atinentes à GCMP, 
conforme Lei Municipal nº 2.525/2022 (Estatuto da GCMP), Lei Municipal nº 
2256/2014 (Regulamento Disciplinar da GCMP) e Lei Federal nº 13.022/2014. 

2.2. Justifica-se também a contratação dos objetos em atendimento ao convênio nº 
936524/2022 para estruturar a Guarda Civil Municipal de Pirapora. 

2.3. A presente aquisição visa atender à necessidade operacional dos agentes da Guarda 
Civil Municipal de Pirapora para as atividades desempenhadas, que tem por atribuição 
a organização, a fiscalização e a coordenação de ações que assegurem a manutenção da 
ordem e a preservação da vida, bem como a segurança dos bens públicos e seus 
usuários com maior proteção ao agente de segurança. 

2.4. Em relação aos Coletes balísticos: 
2.4.1. Oferecerem maior segurança aos servidores integrantes da GCMP, para execução 

das atividades atinentes à sua função, tratando-se de objeto profissional de categoria 
própria, com características particulares, ampliado por valores institucionais, de 
forma que possa atender o servidor, em contato direto com a população que depende 
dos serviços de segurança pública. Desse modo, colete balístico é um equipamento 
imprescindível para qualquer agente de segurança pública, tendo em vista que, nas 
atividades relacionadas ao labor policial, o agente de segurança está exposto a 
constantes ameaças contra sua vida. 

2.4.2. Por se tratar de Colete de Proteção Balística, modelos amplamente utilizados por 
órgãos na área de segurança pública, integrantes do Sistema Nacional de Segurança 
Pública, tais equipamentos se enquadram em geral, atendendo simultaneamente ao 
disposto no §1º, art. 2º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

2.5. Em relação as Armas Eletrônicas de Incapacitação Neuromuscular com itens 
adicionais: 
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2.5.1. Toda atividade de segurança pública deve ser regida e pautada nos princípios do uso 
proporcional da força, isto é, conveniência, legalidade, moderação, necessidade, 
proporcionalidade e uso progressivo da força.  Nesse sentido, para que os Agentes de 
Segurança Pública possam utilizar as técnicas de uso seletivo da força, atuando 
proporcionalmente aos níveis de agressividade de cada situação, devem estar 
devidamente treinados e equipados com ferramentas apropriadas. O objetivo é 
reduzir a capacidade combativa e operativa do agressor, tornando-o ineficiente 
fisicamente por um período limitado de tempo e permitindo ao agente o 
restabelecimento da ordem de forma estritamente legal e legítima.  

2.5.2. A Organização das Nações Unidas recomendou, no 8º Congresso de Havana, que os 
governos envidassem esforços em prover, aos agentes públicos, variadas opções de 
equipamentos que obedecessem à doutrina de uso proporcional e seletivo da força. 

2.5.3. No domínio nacional, destacamos a edição da Lei nº 13.060/2014, que disciplina o 
uso de instrumentos de menor potencial ofensivo para agentes de Segurança Pública 
em todo o território nacional. 

2.5.4. A Lei 13.060/2014, determina que os órgãos de segurança pública priorizem o uso 
de instrumentos de menor potencial ofensivo nas situações em que a integridade 
física ou psíquica dos policiais não estiver em risco. 

2.5.5. A utilização de dispositivos de Tecnologia Não Letal, permitem o controle e a 
imobilização individual do infrator/agressor, sem a necessidade do uso da força 
física ou de alternativas mais contundentes em relação à arma de fogo, minimizando 
a probabilidade de danos mais graves à integridade física das pessoas envolvidas na 
ocorrência, visando a não letalidade, sendo de vital importância, garantindo a 
preservação da vida e proporcionando a garantia dos direitos humanos. 

2.5.6. A Arma Eletrônica de Incapacitação Neuromuscular e seus acessórios, capaz de 
liberar descarga elétrica a fim de imobilizar um possível agressor momentaneamente, 
é disposto em forma de kit em razão da necessidade de uniformização do 
equipamento. 

2.5.7. Os kits de Dispositivos Elétricos Incapacitantes Possibilitarão o emprego 
progressivo da força, diante de situações de risco que exijam a atuação dos agentes 
de segurança para proteção da população, obedecendo as regulamentações, conforme 
Lei nº 13.060/2014 e resolução nº 686/2020. 

2.6. Em relação à Viatura Caracterizada MiniSUV: 
2.6.1.  Possibilitará maior efetividade dos trabalhos realizados e agilidade nos 

deslocamentos, contribuindo para a obtenção de respostas rápidas nas ações e 
chamados emergenciais promovidas pela instituição, oferecendo serviços de 
qualidade para a população, promovendo a evolução e a paz social. 

 
2.7. Esta pois são as razões e os fundamentos que justificam a adoção do pregão, sob pena 

de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse público. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A licitante deverá apresentar a documentação exigida pelo edital, sendo documentos 
comprobatórios das empresas participantes, tais como, contrato social e documentos 
pessoais dos sócios, certidões negativas de débitos com as fazendas federal, estadual e 
municipal, CRF – FGTS, Trabalhista, Falência e Concordata, dentre outros documentos 
que pela especificidade do objeto o edital venha a exigir.  

3.2 A descrição da solução como um todo, abrangem 03 (três) Lotes, sendo os Coletes 
Balísticos nível III-A, as Armas Eletrônicas de Incapacitação Neuromuscular e a Viatura 
Caracterizada miniSUV. 
 

3.3 Para os coletes balísticos nível III-A (Lote 01), os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

3.3.1 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá 
apresentar no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou 
estar realizando o fornecimento dos bens, compatível com o objeto do Termo de 
Referência; 

3.3.2 Apresentar cópia autenticada do Título de Registro (TR) ou Certificado de Registro 
(CR), o Relatório Técnico Experimental (ReTex) e apostila dos coletes, dentro do 
prazo de validade, conforme o Art. 30 da Portaria nº 18 - DLOG, de 19 de dezembro 
de 2006 do Exército Brasileiro e deverá atender também a norma NIJ STD 01.01.04 e 
01.01.01 (coletes balísticos); 

 
3.4 Para as Armas Eletrônicas de Incapacitação Neuromuscular (Lote 02) com itens 

adicionais, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
3.4.1 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá 

apresentar no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou 
estar realizando o fornecimento dos bens, compatível com o objeto do Termo de 
Referência; 

3.4.2 Da sustentabilidade: 
3.4.2.1 As baterias devem conter, no corpo do produto e/ou em sua embalagem, em língua 

portuguesa, composição, origem e validade do produto, identificação do fabricante ou 
deste e do importador no caso de produtos importados, advertências quanto aos riscos à 
saúde humana e ao meio ambiente; a simbologia indicativa da destinação adequada e 
informação sobre a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos revendedores 
ou à rede de assistência técnica autorizada; conforme o art. 14, art. 16 e anexo I da 
Resolução CONAMA Nº 401/2008; 

3.4.2.2 Os teores de chumbo, cádmio e mercúrio devem estar em conformidade com os limites 
máximos estabelecidos pela Resolução CONAMA 401/2008, comprovado pela 
regularidade do registro do fabricante ou importador no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 
CTF/APP, mediante apresentação do certificado de regularidade emitido pelo Ibama, 
conforme Instrução Normativa Ibama nº 6/2013. 
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3.5 Para a Viatura Caracterizada miniSUV (Lote 03), os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

3.5.1 O veículo a ser adquirido deverá satisfazer às especificações e serem fornecidas na 
quantidade relacionada na ordem de fornecimento. 

3.5.2 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá 
apresentar no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou 
estar realizando o fornecimento dos bens, compatível com o objeto do Termo de 
Referência; 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Por se tratar de Colete de Proteção Balística, Arma Eletrônica de Incapacitação 
Neuromuscular e Viatura Caracterizada miniSUV, itens amplamente utilizados por 
órgãos na área de segurança pública, integrantes do Sistema Nacional de Segurança 
Pública, tais objetos se enquadram em geral, atendendo simultaneamente ao disposto 
no §1º, art. 2º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

4.2. Portanto, a contratação em questão será realizada mediante pregão, pois, conforme Lei 
n. 10.520/2002, para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. Os objetos do presente termo de 
referência enquadram no conceito proposto de bens e serviços comuns proposto acima 
pelo art. 1º, parágrafo único, da Lei do Pregão. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Indireta e com os preceitos contratuais, ora vigentes; 
5.2. A execução do contrato será iniciada de acordo com a vigência contratual.  

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Os prazos de entrega serão contados a partir do envio da Ordem de Compra, via 
meio eletrônico, por parte da Prefeitura Municipal de Pirapora/MG. As entregas deverão 
ser feitas na sede da Guarda Civil Municipal, endereço da Avenida Brasil, nº 1279, bairro 
Santo Antônio, município de Pirapora-MG, devendo ser observado os seguintes prazos:  
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6.2. No que se refere aos Coletes Balísticos Nível III-A (Lote 01): 

6.2.1. A entrega deverá ser realizada em no máximo 90 (noventa) dias corridos, para 
verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste 
Termo de Referência; 

6.3. No que se refere as Armas Eletrônicas de Incapacitação Neuromuscular (Lote 
02): 

6.3.1. A entrega deverá ser realizada em no máximo 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 
para verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste 
Termo de Referência; 

6.4. No que se refere à Viatura Caracterizada miniSUV (Lote 03): 

6.4.1. A entrega deverá ser realizada em no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, para 
verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste 
Termo de Referência; 

6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de (05) cinco dias, pelo(a) 
responsável de acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 20(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.8. Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do 
material, o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente 
fundamentado e tenha sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 

6.9. A empresa deverá comunicar à contratante, com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos itens, nos telefones (38) 3740-
6196, ou através endereço eletrônico gm@pirapora.mg.gov.br. 

6.10. Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não 
efetuará o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências 
verificadas, assinalando prazo para a futura contratada cumprir integralmente o objeto, o 
que, desde logo, caracteriza mora da prestação. 
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6.11. Para fins de recebimento e avaliação dos objetos, além dos já informados, 
deverão ser observados critérios objetivos como: 

6.11.1. Compatibilidade com as especificações; 

6.11.2. Quantidades previstas; 

6.11.3. Atendimento ao prazo de entrega estipulado; 

6.11.4. Garantias dos objetos estipuladas neste Termo de Referência; 

6.11.5. Aspecto visual das peças; e 

6.11.6. Conferência dos certificados e/ou certidões exigidas no momento da entrega. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.13. O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de 
suas atividades. 

6.14. No preço unitário do item, já deverá estar incluído todos os impostos, taxas e 
encargos, além das com a entrega. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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7.1.6. No caso dos itens dos Lotes 01 e 02, estabelecer mecanismos de 
controle próprios de entrada e saída de PCE, por meio de registros, que serão 
informados ou ficarão à disposição do Comando do Exército, conforme norma 
editada pelo Comando do Exército; 

7.1.7. No caso dos itens dos Lotes 01 e 02, responsabilizar-se pela guarda ou 
pelo armazenamento dos produtos e pela observância das medidas de segurança 
previstas no Regulamento de produtos controlados – anexo I do Decreto 
nº10.030/2019, nas normas complementares ou na legislação editada pelo órgão 
competente; 

7.1.8. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de 
penalidades; 

7.1.9. Rejeitar todo e qualquer material entregue em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência/Edital; 

7.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. Os objetos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

8.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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8.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

8.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.8. No caso de objetos entregues em desconformidade com o especificado 
neste Termo de Referência, a empresa fornecedora deverá substituí-los no prazo 
não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação da 
CONTRATANTE, correndo às expensas da própria empresa quaisquer custas 
advindas da substituição. 

8.1.9. Objetos entregues, com especificações divergentes das propostas, ou 
que apresentarem defeitos, serão considerados não entregues e a contagem do 
prazo de entrega não será interrompida em decorrência do não recebimento, 
arcando a empresa fornecedora com o ônus decorrente deste atraso. 

8.1.10. Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na 
execução, cuja    responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a 
efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua 
contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

8.1.11. Responsabilizar-se integralmente, por todos os tributos, taxas e 
contribuições que, direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a 
presente contratação. Portanto, todos os custos com alimentação, transporte, 
imposto e tudo que venha incidir outras taxas decorrentes da execução, correrão 
por conta da contratada; 

8.1.12. Prazo de garantia de, no mínimo, 12 meses, contra eventuais defeitos de 
fabricação ou avarias ocasionadas durante o transporte até o local da entrega, 
sendo de inteira responsabilidade da Contratada os reparos que se fizerem 
necessários.  

8.1.13. No caso do item do Lote 03, entregar o veículo devidamente licenciado 
e emplacado, em nome da Prefeitura Municipal de Pirapora; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação dos objetos licitatórios constados nos Lotes 01 e 
02, referente aos Coletes Balísticos nível III-A e Armas Eletrônicas de Incapacitação 
Neuromuscular com itens adicionais, respectivamente. 
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9.2. No caso do Lote 03, a vencedora poderá subcontratar empresas para a realização das 
adaptações necessárias aos veículos. Entretanto, a subcontratação não libera o 
contratado de suas responsabilidades contratuais e legais, permanecendo sua 
responsabilidade integral pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4. Os profissionais designados receberão os itens, cabendo-lhes:  

11.4.1. A conferência qualitativa e quantitativa, recusando-os caso não esteja dentro 
dos limites das especificações técnicas do Termo de Referência;  
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11.4.2. Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento;  

11.4.3. Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, 
quantidade ou qualidade dos itens.  

11.4.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela 
Administração.  

11.4.5. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos, dentre outros. 

11.4.6. Identificação do fiscal/gestor do contrato: 

11.4.6.1. Equipe de Gestão 

NOME DO SERVIDOR CARGO SECRETARIA 
Claudio Tadeu Fernandes Teixeira – 

Matricula: 15024 
Secretário Municipal SEMADF 

 

11.4.6.2  Gestão Administrativa  

NOME DO SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Luiz Gustavo Faria Diniz – 

Matricula: 15033 

 

Diretor de Contratos 
SEMADF 

 

11.4.6.3  Equipe de Fiscalização 
NOME DO SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Jefferson Ap. Martins de Moura Comandante da Guarda 

Municipal 

SEMADF 

José Carlos dos Santos Subcomandante da 

Guarda Municipal 

SEMADF 

Juvenal Pereira de Carvalho Inspetor da Guarda 

Municipal 

SEMADF 
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12 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

12.1  Os itens a serem adquiridos deverão satisfazer as seguintes especificações e 
quantidades relacionadas abaixo. As especificações detalhadas estão como anexo deste 
Termo de Referência. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE  QTD. 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

01 Colete Balístico nível III A - Tamanho P 
Preferencialmente feminino (descrição anexo I 
do Termo de referência) 

UND. 02 

02 Colete Balístico nível III A - Tamanho M 
Preferencialmente feminino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

UND. 08 

03 Colete Balístico nível III A  - Tamanho G 
Preferencialmente feminino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

UND. 01 

04 Colete Balístico nível III A - Tamanho P 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

UND. 01 

05 Colete Balístico nível III A - Tamanho M 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

UND. 20 

06 Colete Balístico nível III A - Tamanho G 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

UND. 16 

07 Colete Balístico nível III A  - Tamanho GG 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

UND. 02 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE  QTD. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Arma eletrônica de incapacitação 
neuromuscular com acessórios (conforme 
especificação técnica no Anexo II) 

Composição do Kit:  
01 Arma eletrônica de incapacitação 
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02 

 

 

01 

neuromuscular (AINM);  
01 Coldre; 
06 Cartuchos de Lançamento de Dardos 
Energizados;  

01 Bateria blindada;  
01 Carregador de bateria; 
 

Itens adicionais: 

- 01 Alvo; 
- 01 Pendrive;  

- 01 Maleta em Polímero 

 

UND 

 

15 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE  QTD. 

03 01 Viatura caracterizada MiniSUV (conforme 
especificações no anexo III do termo de 
referência) 

UND. 01 
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13 DO PAGAMENTO 

13.1  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

13.5  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13.6  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.7  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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13.8  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.9  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

13.10  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

13.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

13.11.1  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

13.11.2  Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma 
do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 
Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição 
de fornecedores ou prestadores de serviços  

13.12  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

13.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

14 DO REAJUSTE  

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 



                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                             CNPJ 23.539.463.0001/21 

                                         Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro – CEP - Pirapora - MG 
                                      Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br 
  

37 
 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2 Multa – Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:  

15.2.2.1 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma 
físico financeiro de obras não cumprido;  

15.2.2.2 10% (Dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso 
de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou  

15.2.2.3 20% (Vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

15.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

15.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

15.2.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 14.1 deste Termo de Referência. 
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15.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

15.3  As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

15.6  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  

15.8  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

15.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1  A estimativa de preços será definida conforme pesquisa de mercado realizada pelo 
Setor de Suprimentos desta Prefeitura, e constará nos autos do processo licitatório. 

 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 Recurso advindo do Governo Federal 

17.2 A despesa encontra-se na dotação orçamentária nas classificações abaixo: 

 

Dotação Reduzido Fonte Órgão VALOR 

040204.122.2011.3020.3449052000000 3446 15000000 SEMADF R$ 216.288,25 

040204.122.2011.3020.3449052000000 9663 17000000 GOVERNO 

FEDERAL 

R$ 250.000,00 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto em desacordo com o previsto neste termo, podendo cancelar o contrato nos 
termos dos art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI 
do art. 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

18.2 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da Contratada designadas para execução do objeto licitado, sendo a Contratada a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados. 

 
 
Pirapora - MG, 03 de janeiro de 2023. 
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Jefferson Aparecido Martins de Moura 

Diretor da Guarda Municipal de Pirapora 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  COLETES BALÍSTICOS NÍVEL III-A 
 

AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS NÍVEL III-A 
 (Requisitos Técnicos Mínimos e Níveis de Proteção Balística) 

 
Os coletes de proteção balística são produtos controlados pelo Exército Brasileiro de acordo 

com a Portaria nº 18/2006 EB/MD e normas complementares, cuja classificação do nível de 
proteção referência a Norma NIJ Standard 0101.04 (2001), do “Instituto Nacional de Justiça dos 
Estados Unidos da América, nos níveis I, II-A, II, III-A, III e IV”, e são estabelecidas de acordo 
com o Relatório Experimental do Exército Brasileiro - ReTEx, sendo obrigatória a apresentação de 
RETEX, RAT ou o Certificado de Conformidade do Protótipo de Produtos Controlados pelo 
Exército (PCE), devidamente apostilados, conforme exigência da portaria 189-EME/2020.  

 
REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

 
A normatização brasileira e estrangeira em vigor, constituem premissas à Coletes de 

Proteção Balística, sendo disposta pelos seguintes documentos:  
Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019, que dá nova redação ao Regulamento para a 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105); 
Portaria Exército Brasileiro nº 18 - D LOG, de 19 de dezembro de 2006, que aprova as 

Normas Reguladoras da Avaliação Técnica, Fabricação, Aquisição, Importação e Destruição de 
Coletes à Prova de Balas, e dá providências; e 

Portaria MJSP nº 104, de 09 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o Pró-Segurança - 
Programa Nacional de Normalização e Certificação de Produtos de Segurança Pública.  

NT-Senasp 003/2021, que estabelece os requisitos mínimos para coletes de proteção 
balística para profissionais de segurança pública, bem como os métodos para realização dos 
ensaios, de forma a garantir a segurança, a qualidade, o desempenho e a confiabilidade desses 
equipamentos de proteção, especificando os níveis de ameaça e os respectivos calibres aos quais 
um colete de proteção balística deve ser capaz de evitar perfurações ou deformações para a 
atividade profissional de segurança pública. (Aprovada pela PORTARIA nº 281, de 21 de maio de 
2021). 

 
NORMAS COMPLEMENTARES: 

 
Norma ABNT NBR ISO/IEC 17067:2015 - Avaliação da conformidade - Fundamentos para 

certificação de produtos e diretrizes de esquemas para certificação de produtos;  
 
MIL-STD-662F:1997 - Department of Defense Test Method Standard, V50 Ballisc Test for 

Armor, 1997 or latest version;  
 
NIJ Standard 0101.04: 2001 - Ballisc Resistance of Personal Body Armor; e  
NIJ Standard 0101.06: 2008 - Ballisc Resistance of Body Armor. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
1) Colete de proteção balística, nível III-A, conforme Portaria nº 18/2006 do Ministério da 

Defesa – Exército Brasileiro, Norma Técnica Senasp Nº 003/2021 e legislações complementares, 

que possa ser utilizado de maneira ostensivo sobre o uniforme policial, confeccionado com 

compostos de materiais leves e resistentes as intempéries, devendo as fibras no painel balístico 

seguirem o previsto na Portaria supracitada e aprovado pelo Exército Brasileiro, sendo:  

“Art. 20. A nomenclatura que identifica um colete à prova de balas e que deverá 
constar no ReTEx e na apostila ao Título de Registro da empresa deve possuir, no 
mínimo, as seguintes informações:  
(...)  
II - tipo de fio (aramida ou polietileno);  
(...)  
V - gramatura do tecido (fio de aramida) ou do compósito (fio de polietileno);  
(...)  
VII - nome comercial do tecido (fio de aramida) ou do compósito (fio de 
polietileno); e  
VIII - o fabricante do tecido (fio de aramida) ou do compósito (fio de 
polietileno).”  
(grifo nosso).  
 

2) A proteção frontal (tórax e abdômen), dorsal (costas), deverá permitir proteção das partes 

vitais e que obedeça às normas exigidas pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro. 

3) No tocante ao Colete Feminino, necessária observância do Art. 7º da Portaria nº 18 - 

DLog, in verbis: 

“Os coletes quando destinados ao uso feminino deverão ser adequados à proteção 

do busto e serão apostilados aos respectivos Títulos de Registro dos fabricantes, 

indicando a expressão: uso feminino" (grifo nosso).  

 

4) Todo o material utilizado, como camadas no interior do invólucro deverão possuir as 

mesmas proporções de tamanhos e cortes, exceto para os reforços inseridos na região dos bustos 

dos coletes femininos, cujo formato e dimensões ficarão a critério do fabricante. 

5) Deverá possuir capacidade de proteção contra perfuração e trauma de projéteis de arma de 
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fogo no nível III-A. Para profissionais de segurança pública, além do cumprimento das normas 

estabelecidas pelo Exército Brasileiro, conforme NT-Senasp 003/2021, (que estabelece como 

padrão mínimo de proteção balística o suporte às ameaças) descritas na tabela 1. 

 
Tabela 1  

Classificação e ameaças que devem ser suportadas pelos coletes de proteção balística para profissionais 
de segurança pública. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

*Para ameaça 1 dos coletes de nível IIIA: 
Poderá ser usado tanto o .357 SIG FMJ FN como o 9mm Luger FMJ RN. Entretanto, todos 

os ensaios balísticos serão realizados com a mesma ameaça escolhida. 
** Para ameaça 2 dos coletes de nível IIIA: 

Poderá ser usado tanto o .44 Magnum SJSP como o .44 Magnum SJHP. Entretanto, todos os 

ensaios balísticos serão realizados com a mesma ameaça escolhida. 

Obs.: Os coletes deverão manter suas performances de proteção balística, durante todo seu período de 

validade, mesmo após submetidos a desgastes ou influências ambientais e/ou mecânicas. 
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6) Os painéis de proteção balística deverão possuir a partir da 3ª camada e a cada 06 (seis) 

camadas subsequentes, numeração de série, para identificação em caso de extravio, furto ou roubo 

de forma indelével e legível. 

7) Os painéis de proteção balística deverão possuir, fixada na primeira ou na segunda 

camada, uma etiqueta de material resistente à fricção e à ação de líquidos/suor, com tinta 

garantidamente indelével, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contendo dados relativos ao 

tamanho, nível de proteção balística, número de lote e de série, marca, modelo, data de fabricação 

e de validade.  

8) Os pacotes dos painéis balísticos fabricados em não tecidos poderão possuir travetes 

existentes nas regiões periféricas do painel conforme memorial descritivo do produto e aprovado 

pelo RAT, destinadas a manter a união das placas ou outro sistema que garanta eficazmente esta 

união pelo tempo da garantia. 

9) Os painéis confeccionados com tecidos balísticos, ou que tenham na sua composição, 

qualquer outro material diferente dos tecidos balísticos, também não poderão sofrer desfiamento, 

esgarçamento, delaminação ou outro processo de deterioração das suas lâminas, podendo ser 

usados quaisquer processos de comprovada eficiência, que garanta o atendimento destas 

especificações técnicas pelo prazo de validade do colete, sem que tal acabamento ou processo 

comprometa a flexibilidade mínima exigida para os painéis balísticos. 

10) Não poderá existir nenhum tipo de propaganda do fabricante nas áreas visíveis do Colete 

Balístico (capa externa) ou nos seus acessórios, a exemplo de etiquetas expostas, marcas impressas 

e/ou outras de mesma natureza, devendo estas estarem vinculadas às partes internas dos materiais, 

não visíveis e em conformidade com as normas e as descrições do presente Termo de Referência. 

11) Os coletes deverão vir com 02 (duas) capas as quais deverão ser na cor preta, contendo 

no peitoral Frontal lado direito (visto o colete de frente) logomarca da instituição (Brasão da 

Guarda Civil Municipal de Pirapora), conforme imagens ilustrativas (contido neste ANEXO do 

TR). 

 
CARACTERÍSTICAS GERAIS CONSTRUTIVAS 

 

PAINÉIS FLEXÍVEIS 

Os painéis flexíveis, dentro do prazo de validade, não podem sofrer desfiamento, 
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esgarçamento, delaminação ou outro processo de deterioração de lâminas que comprometa a 

flexibilidade mínima exigida e sua performance. 

INVÓLUCRO 

O invólucro deve possuir mesmo formato do seu respectivo painel balístico e ser constituído 

por material impermeável, de alta tenacidade, devendo o seu arremate de fechamento ser feito de 

forma que, garantidamente, impeça a entrada de líquidos que possam contaminar ou comprometer 

a eficiência dos painéis balísticos.  

O tecido deve ser resistente e o acabamento das costuras e bordas deve ter padrão industrial 

que evite rasgos, desfiamentos da borda do tecido ou defeitos que possam ser atribuídos ao esforço 

causado pela massa (peso) do material balístico. 

ERGONOMIA 

Tanto o invólucro como a capa externa devem ser confeccionadas em material que ofereça 

adequado ajuste ao corpo de forma a não comprometer a área de proteção, otimizando a relação 

existente entre resistência e o conforto, com liberdade para movimentos.  

INFLAMABILIDADE 

Como requisito adicional optativo, as capas do colete em conjunto com os seus painéis 

podem possuir efeito retardante à chamas ou não inflamabilidade, quando em contato com o fogo. 

 
CAPAS INTERNAS (INVÓLUCROS) 

 
1) Os painéis balísticos (frontal e dorsal), deverão ser revestidos por capa interna (invólucro) 

100% (nylon) poliamida 6.6, impermeável, de alta tenacidade, na cor preta, confeccionado para 

proteger os painéis balísticos de umidades e fatores, tais como, proteção a raios UV-A/B, chuva, 

suor, água, produtos químicos de limpeza como: detergentes domésticos, sabão em pó ou água 

sanitária, entre outras substâncias que possam danificá-lo, diminuir a sua vida útil ou capacidades 

balística e antitrauma, devendo o seu arremate de fechamento ser feito por sistema de termofusão 

ou processo similar, que garantidamente impeça a entrada de líquidos que possam contaminar ou 

comprometer a eficiência dos painéis balísticos. 

2) As capas internas (invólucros), deverão ser impermeáveis seguindo as seguintes 

características mínimas: 

- Construção: Poliamida 6.6 de alta tenacidade, 100% (nylon) norma AATCC-20 e 20A; 
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- Cor: preta; 

- Acabamento impermeável. 

3) O colete balístico, por meio de sua capa interna (invólucro), deverá resistir à umidade, 

sem perder o grau de proteção para o qual foi projetado. 

4) As capas internas (invólucros), deverão possuir em cada capa interna (frontal e dorsal), 

fixado no lado oposto à face de impacto do painel balístico, etiqueta do fabricante, tamanho 

mínimo 12x15cm, fixada em todo seu perímetro por sistema de termofusão ou processo similar de 

mesmos efeitos, com a identificação. As etiquetas deverão conter as informações mínimas no 

idioma português, de forma legível e necessariamente indelével, em cor contrastante: 

- Guarda Civil Municipal de Pirapora, (nome, logotipo ou outra identificação do 

fabricante); 

- Tamanho do colete; 

- Nível de proteção e certificado de conformidade com a Legislação; 

- Número do lote; 

- Data de fabricação; 

- Data de validade da proteção balística, devendo ser de no mínimo 6 (seis) anos; 

- Munições que suporta (calibres, velocidade, peso e características do projétil); 

- Instruções de uso e conservação dos painéis balísticos; 

- Código de barras ou tecnologia similar como QR CODE, para identificação e 

individualização do produto, desde que não onere a Administração Pública com a 

necessidade de aquisição de equipamentos adicionais de leitura. 

 

3) As dimensões e áreas de proteção dos painéis balísticos frontais e dorsais, deverão 

obedecer às medidas especificadas nas tabelas constantes neste Termo de Referência. 

 

CAPAS EXTERNAS 

1) As capas externas, em suas faces internas, voltadas ao corpo do usuário, deverão possuir 

em toda a extensão que fica em contato com o corpo do usuário, acabamento em forro 

antibacteriano, antialérgico, macio, e nas áreas dos painéis balísticos, deverá ter, ainda, sistema de 

ventilação do tipo tecnologia de “gerenciamento de temperatura corporal” ou de qualidade similar 
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que propicie razoável circulação de ar entre o corpo do usuário e o forro da capa do colete. 

2) As capas deverão ser confeccionadas em material de qualidade, oferecendo adequado 

ajuste ao corpo, para utilização ostensiva, de forma a não comprometer nenhuma área de proteção, 

otimizando a relação existente entre resistência e a comodidade de uso, com liberdade para 

movimentos. 

3) Os forros internos das capas (frontal e dorsal) deverão possuir uma abertura disposta 

horizontalmente em toda sua extensão, localizada a aproximadamente 3(±1) cm (três centímetros) 

da borda inferior, fechados por sistema de ganchos e argolas, com 20mm de largura, que percorra 

toda sua largura inferior da capa na face de contato do usuário, a fim de permitir a inserção e a 

remoção dos painéis balísticos com facilidade. A parte referente aos 3(± 1) cm (três centímetros) 

da borda inferior, deverá ser feito com o mesmo tecido da parte externa da capa, poliamida 6.6, a 

fim de proporcionar maior durabilidade, devido ao tecido suportar melhor o peso dos painéis 

balísticos, evitando o desgaste prematuro da capa. 

4) As aberturas citadas no item acima, deverão possuir fechamento pelo sistema de ganchos 

e argolas (velcro) na cor preta pantone 19 - 4007 tc, com 20mm de largura com comprimento que 

proporcione fechamento total da abertura. 

5) Os bolsos formados pelos forros das capas dos painéis balísticos frontal e dorsal deverão 

abrigar os seus painéis balísticos, de modo que eles fiquem totalmente guardados dentro desses 

bolsos, sem nenhuma parte aparente fora dos bolsos. 

6) A capa dorsal dos coletes, terá duas abas laterais horizontais (vistas quando o colete 

estiver em pé), 01 (uma) de cada lado, formadas por 02 (duas) partes distintas.  

A primeira parte, costurada diretamente na parte principal da capa, será composta por um 

tubo elástico em poliamida/elastano interligado ao interior da capa dorsal, feito para acomodar as 

abas laterais do painel balístico dorsal no seu interior, com altura vertical e largura horizontal 

suficientes para acomodar as abas laterais do painel balístico, mantendo a folga máxima de 0,5 cm 

entre elas e o painel balístico, após este ser inserido na capa.  

A segunda parte, costurada à primeira parte, será composta pelo sistema de fechamento por 

ganchos e argolas macho, revestido na sua parte exterior pelo mesmo material da capa do colete. 

Tanto o sistema de fechamento por ganchos e argolas (velcros) quanto o seu revestimento exterior 

terão, na capa dos coletes.  
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Considerando o tamanho Padrão “M”, a largura de 10(±1), (dez) centímetros e a altura de 

22(±1) (vinte e dois) centímetros, fixados um ao outro por costuras laterais. Nos demais tamanhos 

de colete a altura e a largura deverão manter relação de proporcionalidade com a altura e largura 

dos painéis balísticos, de modo que os painéis balísticos possam ser facilmente inseridos e 

retirados no interior das suas capas externas, mantendo-se a harmonia visual e funcional do 

conjunto. 

7) Na região inferior da capa frontal haverá sistema de fechamento por ganchos e argolas – 

lado fêmea - com o mesmo comprimento horizontal da capa e altura de 22(±1) (vinte e dois) 

centímetros. Proporcionando fechamento e ajuste ao corpo do usuário por fechamento no sistema 

de ganchos e argolas da aba lateral da capa dorsal, de forte ligação, na mesma cor desta (preta)  

pantone 19 - 4007 tc. 

8) Considerando ainda o tamanho “M”, como padrão, a capa dorsal dos coletes terá 02 

(duas) abas superiores flexíveis e continuas, com comprimento total de 20(±1) centímetros de 

altura, somadas as duas partes que a compõem, sendo a primeira parte composta por um tubo 

elástico achatado em poliamida/elastano com 10(±1) cm de comprimento, costurado diretamente 

na parte principal da capa, e a segunda parte composta pelo sistema de fechamento por ganchos e 

argolas – parte macho – com 10(±1) cm de comprimento, costurado na primeira parte da aba 

superior, ambos com largura de 8,50(±1) cm, que servirão para unir a parte superior da capa dorsal 

à parte superior da capa frontal, através do sistema de fechamento por ganchos e argolas (velcros) 

de forte ligação, fazendo com que o colete fique perfeitamente apoiado nos ombros do seu usuário.  

O sistema de fechamento por ganchos e argolas das abas superiores será recoberto no lado 

externo (visto quando o colete estiver fechado) pelo mesmo tecido usado na confecção da capa 

externa do colete. As capas dorsais dos demais tamanhos deverão ter as suas medidas 

proporcionais às dos coletes, tamanho Padrão “M” no que couber, mantendo-se a harmonia visual e 

funcional do conjunto. 

9) Na região superior da capa frontal haverá dois prolongamentos com sistema de ganchos e 

argolas (Velcro) de alta aderência - lado fêmea - afixado a capa externa do colete, com medidas de 

20(±1) cm de comprimento, por 8,50(±1) cm de largura, um em cada lado da abertura do pescoço, 

com o mesmo comprimento e largura do sistema de fechamento por ganchos e argolas da aba 

superior da capa dorsal, de forte ligação, na mesma cor desta (preta)  pantone 19 - 4007 tc. 
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ÁREA EXTERNA DA CAPA: 

1) A capa externa deverá ser confeccionada em tecido de poliamida 6.6, com fios 

texturizados a ar, multifilamentado, de média tenacidade, 380 Dtex e 140 filamentos ou tecido 

similar com mesmas características, entendendo-se como similar um fio que deve seguir o mesmo 

tipo de especificação e apresentar os mesmos resultados de performance em laboratório: 

- Fios 100% poliamida 6.6, multifilamento, de média tenacidade, texturizado a ar; 

- Tiulo do fio: 380 Dtex no urdume e na trama; 

- Número de filamentos: 140; 

- Densidade do urdume de no mínimo 23 fios por centímetros; 

- Densidade da trama de no mínimo 22 fios por centímetros; 

- Estrutura do tecido com fundo em Tela 1 x 1; 

- Contornos de fios duplos com função ripstop em quadrados de 8,0 x 8,0 mm; 

- Contornos de fios duplos com função ripstop em losango de 5,0 x 5,0 mm; 

- Gramatura mínima de 190 gr/m² acabado; 

- Resistência à tração do urdume mínima de 25 N/mm - segundo norma NBR 

14552/2012; 

- Resistência à tração da trama mínima de 25 N/mm - segundo NBR 14552/2012; 

- Alongamento mínimo do urdume de 35 %; 

- Alongamento mínimo da trama de 35 %; 

- Resistência ao rasgo sentido trama e urdume de no mínimo 80 N - segundo norma 

NBR 14553/2012; 

- Acabamento: hidrorepelente com no mínimo nota 4 segundo AATCC 193 e 90% 

no Spray Test segundo norma AATCC 22; 

- Cor preta; 

 

ÁREA INTERNA DA CAPA (FORRO) 

A parte interna deverá ser confeccionada em tecido de malharia por trama em estrutura 3D, 

em 100% poliéster, com gramatura de 290 gramas por m2 (± 10%) de acordo com a norma NBR 

10591; com resistência à abrasão de no mínimo 20.000 ciclos em seco e 10.000 ciclos em úmido, 
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padrões norma NBR 20344, 6.12, tratamento antimicrobiano: (método de ensaio AATCC 100): 

- Gramatura - 290 g/m² (± 10%) - norma NBR 10591; 

- Composição - 100% Poliéster - norma AATCC 20; 

- Estrutura - Tridimensional (3D) em malha por trama (Malharia Circular); 

- Face externa - Com fio Texturizado de Titulo 167 Dtex com 48 filamentos e Fio Liso de 

Título 50 Dtex com 24 filamentos- norma ASTM D 105; 

- Fio de estrutura - Monofilamento de poliéster com título superior a 70 Dtex - norma 

ASTM D 1059; 

- Face interna - Em fio texturizado de título 76 Dtex - norma ASTM D1059; 

- Número de colunas: mínimo 12 colunas por centímetro - NBR 12060; 

- Número de carreiras de malhas - mínimo 19 por centímetro - NBR 12060; 

- Permeabilidade ao vapor de água - mínimo de 20 mg/cm².h, segundo norma NBR ISO 

20344; 

- Coeficiente de vapor de água - mínimo de 200 mg/cm², segundo norma NBR ISO 20344; 

- Tratamento Antimicrobiano de prevenção à desenvolvimento de bactérias e odor, segundo 

norma AATCC 100. 

 

ABAS ELÁSTICAS DA CAPA 

As abas elásticas tubulares (superiores e laterais) da capa deverão ser confeccionadas em 

tecido de malharia por trama em estrutura 3D, com composição de 89%(± 3%) poliamida e 11%(± 

3%) elastano, gramatura de 500 gramas p/m2 (± 10%), segundo norma NBR 10591 e tratamento 

antimicrobiano, de acordo com método de ensaio AATCC 100: 

- Gramatura - 500 g/m² (± 10%) - norma NBR 10591; 

- Composição - 89%(± 3%) Poliamida e 11%(± 3%) Elastano - norma AATCC 20; 

- Estrutura - Trimensional (3D) em malha por trama (Malharia Circular); 

- Face externa - Com o fio Texturizado de Titulo 76 Dtex com 72 filamentos e Fio de 

Elastano de 40 Denier - norma ASTM D 1059; 

- Face interna - Em fio texturizado de título 76 Dtex e Fio de Elastano de 40 Denier - norma 

ASTM D 1059; 

- Número de colunas - mínimo 20 colunas por centímetro - NBR 12060; 
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- Número de carreiras de malhas - mínimo 28 por centímetro - NBR 12060. 

- Permeabilidade ao vapor de água - mínimo de 20 mg/cm²h, segundo norma NBR 

ISO 20344; 

- Coeficiente de vapor de água - mínimo de 200 mg/cm², segundo norma NBR ISO 

20344; 

- Tratamento Antimicrobiano de prevenção à desenvolvimento de bactérias e odor, segundo 

norma AATCC 100. 

- A CONTRATADA deverá apresentar Atestado(s) do(s) fabricante(s) do(s) material (is) e 

garantidor(es) da(s) tecnologia(s) solicitada(s), de que este(s) forneceu (ram) quantitativo 

suficiente do material em questão, para confecção do lote a ser produzido para a Guarda Civil 

Municipal de Pirapora. 

- Todos os coletes balísticos deverão ser fornecidos com 02 (duas) capas externas, sendo 

uma com o colete e 01 (uma) capa extra, na cor preta, ambas confeccionadas utilizando tecido de 

poliamida 6.6 no padrão Rip-Stop (reforços de trama e urdume a zero e noventa graus, formando 

padrão quadriculado de retenção de progressão de rasgos), que permita diversas lavagens sem o 

desbotamento ou envelhecimento precoce, forro interno (malha 3D) para conforto térmico, 

devendo ainda possuir em suas alças de ajuste material em poliamida com elastano para maior 

ergonomia e melhor ajuste ao corpo do operador. 

- As capas deverão ser confeccionadas em material de qualidade que ofereçam um perfeito 

ajuste ao corpo, para ser utilizado de maneira dissimulada ou ostensivo sobre o uniforme, de forma 

a não comprometer nenhuma área de proteção e ainda, otimizar a relação existente entre resistência 

e comodidade de uso, com liberdade para movimentos. 

- Todos os coletes deverão possuir duas etiquetas na capa externa (uma em cada superfície 

de contato com o corpo do usuário) e uma etiqueta na face da capa interna de cada painel balístico 

(também na superfície de contato com o corpo). 

- As etiquetas da capa externa deverão conter as seguintes informações (mínimas) no 

idioma português, de forma legível e indelével, em cor contrastante: Guarda Civil Municipal de 

Pirapora, nome, logotipo ou outra identificação do fabricante; 

- Alerta ao usuário para consultar a etiqueta do painel balístico quanto à utilização e grau de 

proteção; Cuidados com a capa; Modelo; Data de fabricação e validade; Material de fabricação; 
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Tamanho e certificado de conformidade com a legislação pertinente; 

- Na parte exterior, na frente da capa externa frontal, deverá ser fixado por costura, na 

horizontal, uma tira do sistema de fechamento por ganchos e argolas – parte fêmea, com 25mm de 

altura e 130mm de comprimento, para que o usuário do colete possa afixar o seu nome. Para os 

coletes tamanho Padrão “M”, deverá ser afixado na parte superior esquerda (de quem olha o colete 

de frente), distar a 20mm da parte inferior da alça superior esquerda (de quem olha o colete de 

frente) ganchos e argolas e 30mm da borda esquerda (de quem olha o colete de frente). Nos demais 

tamanhos de colete essas distâncias deverão ser proporcionais aos respectivos tamanhos, tomando-

se por base os coletes, tamanho Padrão “M”, mantendo-se inalteradas apenas as medidas das tiras 

de fixação dos nomes dos usuários. 

- Os coletes para o sexo feminino, deverão seguir as mesmas especificações alterando 

apenas o desenho anatômico para o corpo feminino. 

DA FLEXIBILIDADE: 

Os coletes flexíveis deverão possuir nível de flexibilidade satisfatório, de acordo com os 

critérios de aceitação estabelecidos em ensaio específico para esta avaliação. 

Os coletes balísticos deverão apresentar nível de flexibilidade para os painéis conforme 

exigido nos termos das legislações em vigor citadas neste TR, para coletes de proteção balística, 

sendo as medições feitas apenas com a capa interna do (invólucro sem a capa externa), a ser 

constatado em mesa detestes de flexibilidade.  

 

DENSIDADE DE ÁREA MÁXIMA DOS COLETES FLEXÍVEIS 

Os coletes flexíveis devem apresentar densidade de área máxima, considerado o painel 

balístico flexível sem o seu invólucro, de 4,8 kg/m², sendo admitido 20% de tolerância para mais. 

A densidade do colete flexível deverá ser uniforme em toda sua extensão mantendo nível de 

proteção homogêneo. 

 

VALIDADE 

Os coletes devem manter as suas condições ideais, para satisfazer as exigências mínimas de 

proteção balística, mesmo submetidos às faixas de variação de temperatura, de umidade, de 

pressão, de salinidade e de choque mecânico, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos. O prazo de 
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validade dos coletes deverá constar no Certificado de Conformidade. 

 

TAMANHO DOS COLETES 

Os tamanhos dos painéis balísticos devem proporcionar proteção à área frontal, dorsal e 

lateral do usuário, a fim de proteger área de órgãos vitais do tronco e manter nível de proteção 

homogêneo em toda superfície de cada subsistema balístico.  

Os modelos de tamanhos dos coletes balísticos devem ser estabelecidos de acordo com as 

necessidades das instituições de segurança pública, devendo ser considerado a altura e o índice de 

massa corporal do profissional.  

Para fins dos ensaios previstos no método completo desta NT-Senasp (Figura 4), os 

modelos de tamanho, assim como os limites de tolerância no dimensionamento, devem seguir o 

especificado no Apêndice "C" da norma NIJ 0101.06: 2008, que estabelece 05 (cinco) 

tamanhos/modelos distintos:  

 

Tabela 3  
 Painéis balísticos/tamanhos: 

 
TAMANHO REFERENCIA NIJ 0101.06 - 2008 

I Menor, também identificado pela letra - PP Tamanho C1 
II Pequeno, também identificado pela letra - P Tamanho C2 
III Médio, também identificado pela letra - M Tamanho C3 
IV Grande, também identificado pela letra - G Tamanho C4 
V Maior, também identificado pela letra - GG Tamanho C5 

 

As capas externas dos coletes devem possuir a forma e dimensões dos painéis balísticos com 

invólucro, possuindo estruturas para ajuste ergonômico ao corpo, por meio de materiais, 

configurações e geometrias inovadoras, que permitam o conforto para o profissional equipado, 

deforma que a eventual redução de mobilidade não prejudique sua função. 

PESO 

O peso máximo dos coletes balísticos será obtido pela soma do peso dos painéis de proteção 

balística (incluindo a sua capa interna). 

O painel balístico, composto pelos pacotes balístico e antitrauma, e pela capa interna, deverá 
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ter peso máximo de acordo com cada tamanho, sendo admitido 10% (dez por cento) de diferença 

para mais ou menos no seu peso. 

Os painéis balísticos não poderão ultrapassar o limite de peso (massa), com a respectivas 

capas interna (invólucro). 

Tabela 3  
 Painéis balísticos/ masculinos: 

 
MASCULINO 

TAMANHO PESO 
P 1,57 
M 1,81 
G 2,07 

GG 2,55 
 

 
 
 
 

Tabela 4  
Painéis balísticos/ femininos: 

 
FEMININO 

TAMANHO PESO 
PP 1,13 
P 1,40 
M 1,59 
G 1,78 

GG 2,12 
 

 

PAINÉIS MOLDADOS (FEMININO) 

Os coletes moldados normalmente possuem estrutura que acompanham as medidas 

antropométricas do torso feminino e deverão possuir dimensões equivalentes aos padrões dos 

coletes sem molde. 
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Figura 1  
Painéis balísticos Masculinos: 
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Figura 2  
Painéis balísticos Femininos 
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CAPAS EXTERNAS DOS COLETES BALÍSTICOS - MASCULINOS E FEMININOS  

 
 

Figura 3  
 

Designer das Capas Externas (imagens meramente ilustrativas) 

 
 

Figura 4 
CAPAS EXTERNAS (Layout Frontal) 
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Figura 5 
CAPAS EXTERNAS (Layout Posterior) 
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ETIQUETAS DE CONTROLE (IDENTIFICAÇÃO) 

No invólucro do colete deverá constar etiqueta com as informações mínimas exigidas no art. 
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15 da Portaria nº18/2006 EB/MD. 

I - Nas capas permanentes de cada painel de proteção frontal e dorsal deverá haver uma 

etiqueta de identificação, fixa firmemente e de forma e que não comprometa as características de 

impermeabilidade, em conformidade com a Portaria nº 18 D-Log, de 19/12/2006, Capítulo IV, art. 

15, parágrafo 1º, inciso I e suas alíneas, contendo: 

Nome, CNPJ e logomarca do fabricante/fornecedor. 

Nível de proteção do colete e especificações de calibre, massa, velocidade e revestimento de 

projéteis e a que apresenta resistência e certificado de concordância conforme exigido nos termos 

das legislações em vigor citados neste TR, para coletes de proteção balística. 

Alerta ao usuário para verificar o tipo de proteção fornecida pelo painel balístico e 

instruções de manuseio. 

Tamanho e designação de modelo que identifique ou diferencie o painel para os fins a que 

foi fabricado. 

Data de fabricação e data final de validade no formato “dd/mm/aaaa”, bem como o prazo em 

si (mínimo de 5 anos). 

Número de lote. 

O número de série deverá ser contínuo e sem espaços entre caracteres, mesmo que este seja 

composto por letras e números, devendo ser facilmente visível e destacado das demais informações 

numéricas. 

O número de série individual deverá ser idêntico para as placas dorsal e frontal que compõe 

o colete. 

A Sigla “Instituição-Ano” (Ex: GCMP-2023). 

Em cada painel deverá constar a expressão “SUPERFÍCIE DE IMPACTO”, com caracteres 

em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 40, em tinta não hidrossolúvel, no centro da face da 

capa interna que deve ficar exposta ao ambiente, ou seja, na superfície oposta àquela que 

permanecerá em contato com o corpo do usuário. 

Logo abaixo da indicação da superfície de impacto deverá haver inscrição de mesma 

formatação com o texto “PAINEL FRONTAL” ou “PAINEL DORSAL”, conforme o caso. 

 

PROTOCOLOS DE TESTES 
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SEQUÊNCIA DE ENSAIOS E QUANTIDADE DE AMOSTRAS 

Para aferir se os requisitos técnicos mínimos dos coletes de proteção balística para 

profissionais de segurança pública estão sendo atendidos, a empresa deverá garantir que os coletes 

balísticos fornecidos deverão estar de acordo com o que se estabelece as normativas nos ensaios 

apresentados na Tabela abaixo, com a respectiva quantidade mínima de amostras, de acordo com o 

método completo ou simplificado, a depender do esquema de certificação aplicado nos termos da 

Seção 7, contida na NT-Senasp 003/2021 – que “Estabelece os requisitos mínimos para coletes de 

proteção balística para profissionais de segurança pública, bem como os métodos para realização 

dos ensaios, de forma a garantir a segurança, a qualidade, o desempenho e a confiabilidade 

desses equipamentos de proteção, especificando os níveis de ameaça e os respectivos calibres aos 

quais um colete de proteção balística deve ser capaz de evitar perfurações ou deformações para a 

atividade profissional de segurança pública.” (Aprovada pela PORTARIA nº 281, de 21 de maio 

de 2021), tendo ainda como base a Norma NIJ 0101.06: 2008, do “Instituto Nacional de Justiça 

dos Estados Unidos”, com a inclusão de requisitos técnicos e ensaios adicionais. 
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Tabela 5 - Ensaios e quantidade de amostras.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

VERIFICAÇÃO DO NÍVEL DE FLEXIBILIDADE DO COLETE BALÍSTICO NÍVEL III-
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A  (MASCULINO E FEMININO) 
Deverá estar comprovadamente em conforme com o previsto em legislação e referências 

normativas contidas neste Termo de Referência. 

 
MODELO DAS ETIQUETAS DAS CAPAS INTERNAS – INVÓLUCROS DOS PAINÉIS 

BALISTICOS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GCMP 
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MODELO DAS ETIQUETAS DAS CAPAS EXTERNAS – INVÓLUCROS DOS PAINÉIS 
BALÍSTICOS 

 
 

 
 
 
 

 
 

GCMP 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS ARMA ELETRÔNICA DE 

INCAPACITAÇÃO NEUROMUSCULAR, ACESSÓRIOS E ITENS ADICIONAIS 

 

Conforme PORTARIA Nº 197, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 que institui a Norma 
Técnica atinente a Armas Eletroeletrônicas de Incapacitação Neuromuscular para utilização 
policial (NTSENASP nº 002/2020 - Armas Eletroeletrônicas de Incapacitação Neuromuscular 
(AINM), segue características dos equipamentos: 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O presente item trata-se de um kit e será composto pelos acessórios descritos 
abaixo, cujas especificações detalhadas constarão a seguir: 
 

I. 01 (uma) Arma Eletroeletrônica de Incapacitação Neuromuscular – AINM; 
II. 01 (um) coldre; 
III. 06 (seis) cartuchos de lançamento de dardos energizados; 
IV. 01 (uma) bateria preferencialmente blindada; 
V. 01 (um) carregador de bateria composto por fonte de alimentação bivolt, cabo USB e 

base para carregamento (carregador elétrico); 
VI. Itens adicionais: 01 (um) Alvo para treinamento, que permita a visualização da 

corrente elétrica; 01 (um) pendrive; 01(uma) maleta. 
 

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS OBRIGATÓRIAS:  
 

2.1. O equipamento deverá possuir corpo constituído de material resistente, não 
condutor de eletricidade, de alta resistência a impactos, devendo ser isento, em 
qualquer de suas partes ou componentes, de rachaduras, deformações, mossas, 
rebarbas, perfurações, corrosões, ou qualquer outro defeito que comprometa a 
segurança, durabilidade ou empregabilidade, devendo ainda ser resistente a água e 
a umidade.  
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2.2. Temperatura de armazenamento e operação: o equipamento deverá suportar à 
temperaturas do espectro entre -10°C a +50°C em ambas situações, sem que sua 
eficácia e durabilidade sejam comprometidas.  

2.3. Identificação do número de série individualizado no equipamento e cartucho 
operacional.  

2.4. O armamento deverá ser provido de tecnologia capaz de aplicar, dentro dos limites 
de segurança, a carga necessária no corpo do indivíduo agressor para sua efetiva 
incapacitação.  

2.4.1. Corrente elétrica: deverá operar em uma margem segura, conforme normas 
complementares a “NT-SENASP n° 002/2020 – Arma Eletroeletrônica de 
Incapacitação Neuromuscular - AINM”, que não ocasione lesões graves, nem nos 
órgãos internos, devendo, contudo, atuar com eficácia na incapacitação 
neuromuscular. 

2.5. Aparelho de pontaria: deverá obrigatoriamente possuir aparelho de pontaria fixo e 
ao menos uma mira laser ou com tecnologia equivalente.  

2.6. Armazenamento de dados de, no mínimo, 500 disparos, bem como emissão de 
relatórios contendo, no mínimo, data e hora do acionamento, cartuchos disparados, 
número de série da AINM, e duração do acionamento. Tal solução deverá permitir 
auditoria dos dados armazenados no dispositivo se necessário, independentemente 
da tecnologia utilizada.  

2.7. Bateria facilmente substituível em ação operacional, com autonomia para, no 
mínimo, 100 (cem) acionamentos de 3 (três) a 5 (cinco) segundos de descarga, com 
capacidade de 300 (trezentos) ciclos de recarga, e durabilidade de armazenamento 
de pelo menos 5 (cinco) anos, quando a bateria for recarregável; no caso de bateria 
não recarregável, que esta tenha vida útil para suportar, no mínimo, 500 
(quinhentos) acionamentos com ciclos de 3 (três) a 5 (cinco) segundos de descarga 
e durabilidade de armazenamento de pelo menos 5 (cinco) anos.  

2.8. Espectro mínimo de alcance útil dos dardos entre 2 (dois) a 7,5 metros (sete metros 
e meio), e espectro ideal de até 10 (dez) metros.  

2.9. O equipamento (AINM e cartuchos) deverá ser resistente a quedas de altura de no 
mínimo 2 (dois) metros de altura, sem haver acionamento acidental ou danos que 
atinjam sua estrutura, que façam com que suas características sejam alteradas, ou 
inviabilizem sua utilização operacional temporária ou permanentemente.  

2.10. Segurança: deve possuir chave "liga/desliga" ou dispositivo que previna a ativação 
acidental.  

 

3. REQUISITOS ADICIONAIS OPTATIVOS:  
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3.1. O aparelho de pontaria poderá ser composto por alça e massa, com duas miras laser 
(ou tecnologia equivalente) indicando a direção de ambos dardos.  

3.2. O sistema de armazenamento poderá ter a capacidade mínima de guardar os dados 
dos últimos 1.000 (mil) acionamentos, no próprio AINM antes de ter seus dados 
descarregados.  

3.3. Propiciar a retirada do cartucho sem perda da empunhadura pelo operador e com o 
uso de apenas uma de suas mãos.  

3.4. Possuir opção de acoplagem de dois ou mais cartuchos de forma concomitante, 
com intercambio operativo entre seus dardos (fechar corrente com dardos de 
diferentes cartuchos), para uma resposta segura, eficiente e rápida.  

3.5. Possibilitar o teste de centelha mesmo com os cartuchos acoplados.  
3.6. Possuir tecla de "liga/desliga" ambidestra.  
3.7. Possuir opção de lanterna com 300 lúmens ou superior, acessível sem perda da 

empunhadura, com projeção de luz tipo "iluminação central" (concentrada) e/ou 
"derrame" (flood beam) juntos.  

3.8. Acionamento da lanterna independente do acionamento da arma, proporcionando 
ao operador optar por utilizá-la a qualquer momento. 
 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (composição de cada kit AIMN): 

 
I. Arma Eletroeletrônica de Incapacitação Neuromuscular – AINM: 

 
Dispositivo elétrico incapacitante em formato de arma de porte (pistola) que 

emita pulsos elétricos não letais capazes de atuar sobre o sistema neuromuscular humano de 
modo a impossibilitar e/ou cessar de forma imediata qualquer tipo de reação por parte do 
indivíduo atingido, proporcionando-lhe incapacitação temporária derivada da ação 
neuromuscular (contrações musculares). 

A Arma Eletroeletrônica de Incapacitação Neuromuscular – AINM, poderá ser 
utilizada tanto por contato direto no indivíduo, quanto à distância, por meio da instalação de 
cartucho. 

A emissão dos dardos para utilização à distância será obtido por meio de 
deflagração de cartucho (“munição”) específico, previamente acoplado ao dispositivo. 

A alimentação elétrica para funcionamento da AINM se dará por meio de 
bateria preferencialmente blindada recarregável a ser acoplada no interior do punho do 
dispositivo. 

A AINM será construída em polímero de alta resistência, em cores recomendas 
pela OTAN, no todo ou em parte (laranja, amarelo, etc.), de maneira que não seja 
confundida com o armamento convencional e deverá possuir aparelho de pontaria fixa do 
tipo 03 (três) pontos (massa e alça de mira). 
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Sem cartucho e com bateria acoplada, o peso e dimensões máximas da AINM 
serão: 500 gramas; 210mm de comprimento; 150mm de altura e 50mm de largura. 

O equipamento contará ainda, intrinsecamente, com aparelho de pontaria a 
laser, lanterna, visor com informações sobre o dispositivo e memória digital codificada 
capaz de registrar data e horário dos disparos, além de gravação indelével do número de 
série; 

A construção da AINM deve observar os critérios de resistência dielétrica e em 
nenhuma hipótese deve permitir a transmissão, em qualquer intensidade, dos pulsos 
elétricos ao usuário. O equipamento deverá possuir corpo construído de material 
polimérico, não condutor de eletricidade, de alta resistência a impactos, devendo ser isento, 
em qualquer de suas partes ou componentes, de rachaduras, deformações, mossas, rebarbas, 
perfurações, corrosões, ou qualquer outro defeito que comprometa a segurança, 
durabilidade ou empregabilidade, devendo ainda ser resistente a água e a umidade. 

Para cada acionamento do gatilho, os impulsos elétricos serão transmitidos 
durante 05 (cinco) segundos, independente de que o gatilho seja solto antes ou permaneça 
pressionado. 

A AINM disporá de chave ambidestra de liga/desliga localizada na altura do 
polegar da mão forte (quando empunhada). Tal registro deve ser capaz de desativar o 
dispositivo por completo mesmo durante aplicação do pulso elétrico, interrompendo-o 
inclusive. 

O dimensionamento elétrico da AINM (forma de onda, taxa de pulso, duração 
do pulso, pico de tensão do arco voltaico, corrente, potência, etc.) deve ser projetado e 
dimensionado pela fabricante do equipamento de modo tal que, observadas todas as 
recomendações de operação, ambiente e integridade física do alvo, os indivíduos 
submetidos à AINM, após sofrerem os efeitos pretendidos, não deverão apresentar qualquer 
tipo de dano ou sequela à saúde, especialmente as de caráter neurológicas e motoras. 

 O equipamento (AINM e cartuchos) deverá ser resistente a quedas de 2 m (dois 
metros) de altura, sem haver acionamento acidental ou avarias que danifiquem sua 
estrutura, que façam com que suas características sejam alteradas, ou inviabilizem sua 
utilização operacional temporária ou permanentemente. 
 

II. Coldre: 
Coldre especialmente projetado para comportar uma AINM equipada com 

cartucho (“munição”), confeccionado em polímero resistente. 
Deve possuir trava de segurança e ser ajustável para uso tanto por operadores 

destros quanto canhotos. 
 

III. Cartucho de lançamento de dados energizados: 
Cartucho para lançamento de dardos energizados a uma distância no mínimo 

entre 2 (dois) a 7,5 metros (sete metros e meio), e espectro ideal de até 10 (dez) metros para 
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uso em AINM, confeccionado na cor distinta à principal cor da AINM. 
 Será produzido em polímero de alta resistência a impactos e resistência 

dielétrica. 
Quando ativado por meio do acionamento do gatilho da AINM, o cartucho 

(munição) será deflagrado, lançando 02 (duas) sondas com arpões em aço inoxidável que 
penetrarão e se fixarão ao alvo para transferência dos pulsos elétricos. 

 Cada sonda (arpão) propelida permanecerá conectada ao cartucho por meio de 
microfio de cobre eletricamente isolado, que por sua vez estará conectado à AINM, por 
onde serão conduzidos os pulsos elétricos. 

O sistema de lançamento das sondas será por meio de propulsão via cilindro 
pressurizado com gás inerte ou similar, desde que não seja projetado por combustão. 

Para acondicionamento na maleta de transporte, os 06 (seis) cartuchos estarão 
protegidos individualmente em envólucros plásticos (lacres). 

 
IV. Bateria recarregável: 

Bateria recarregável para fornecimento de energia elétrica à AINM, selada com 
corpo em polímero de alta resistência, com rigidez dielétrica e confeccionada no formato e 
dimensões tais que permitam encaixe perfeito no acoplamento existente no punho da 
AINM; 

A quantidade de células (02, 04, 06, etc.), composição eletroquímica (lítio, ion-
lítio, etc.), capacidade e dimensionamento elétrico da bateria devem ser projetados de modo 
a possibilitar, com segurança, a execução de pelo menos 50 (cinquenta) acionamentos de 05 
(cinco) segundos sem nenhuma queda de eficiência nos efeitos pretendidos, além de 
garantir ciclo de vida de, no mínimo, 200 (duzentas) recargas sem perda de capacidade de 
retenção de carga (bateria viciada) e durabilidade de armazenamento de pelo menos 2 
(dois) anos. 

A bateria deverá apresentar tempo médio de 05 (cinco) horas para recarga 
completa, quando utilizado carregador original e em fonte de alimentação adequada. 

O peso máximo da bateria será de 100 (cem) gramas. 
A garantia mínima da bateria será de 120 (cento e vinte) dias contra defeitos de 

fabricação contados a partir do recebimento definitivo pela Guarda Civil Municipal de 
Pirapora; 

 
V. Carregador de bateria: 

Kit para carregamento da bateria de AINM, deverá ser composto por fonte de 
alimentação bivolt, cabo USB e base para carregamento, ou ainda tecnologia 
similar/superior. 

Os componentes do carregador da bateria devem ser projetados e 
confeccionados em consonância à composição e dimensionamentos elétricos da bateria a 
ser carregada, de tal modo que possibilite sua carga completa em aproximadamente 05 
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(cinco) horas quando conectado à fonte de alimentação apropriada. 
O formato e disposição dos pinos para conexão da fonte de alimentação na 

tomada deverá ser no padrão ABNT. A fonte disporá de saída no formato USB. 
A base para o carregamento da bateria deverá possibilitar o encaixe perfeito e 

inequívoco da bateria a ser carregada, devendo possuir conexão de entrada tipo micro USB 
ou USB-C (preferencialmente esta). 

A conexão entre a fonte de alimentação e a base de carregamento será realizada 
por meio de cabo USB resistente e de boa qualidade com pelo menos 01 (um) metro de 
comprimento. 

 
VI. Itens adicionais: 

a. Pendrive: 
Pendrive para coleta de dados de disparos da AINM com capacidade de, no 

mínimo, 4GB. 
 

b. Alvo para treinamento: 
Deverá ser disponibilizado 01 (um) alvo com pelo menos 90cm de altura e 

80cm de largura, fabricado com uma camada metálica ou outra tecnologia que permita a 
visualização do caminho percorrido pela corrente elétrica quando o dispositivo é disparado 
e os dardos estão conectados ao alvo. 

O alvo atenderá o modelo exigido pela norma “NT-SENASP n° 002/2020 – 
Arma Eletroeletrônica de Incapacitação Neuromuscular – AINM”, conforme segue: 
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Figura 1: Extraido da norma NT-SENASP n° 002/2020 – 
AINM. Alvo para testes de endurance. 

  
c. Maleta em polímero: 

Maleta especialmente projetado para comportar uma AINM e os cartuchos, 
confeccionado em polímero resistente. 

Deve possuir trava de segurança e alça para o transporte. 
 

VII. Embalagem, manuais e garantia: 
A caixa de papelão deverá ser do tamanho ideal para transporte e 

armazenamento dos produtos, de modo a evitar espaços vazios em seu interior.  Ainda, a 
caixa deverá possuir etiqueta externa de identificação constando dados do fornecedor e do 
material. 

Cada kit deve ser acompanhado por manual (is) em português pátrio contendo 
instruções de uso, saneamento de panes e manutenção de primeiro escalão, tanto da AINM 
propriamente dita, quanto de seus acessórios. 

A garantia mínima das Armas Eletroeletrônicas de Incapacitação 
Neuromuscular – AINM e demais acessórios que compõem o kit será de 12 (doze) meses 
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contra defeitos de fabricação contados a partir do recebimento definitivo pela Guarda Civil 
Municipal de Pirapora; 

Prevalecerá a garantia prevista no manual da fabricante caso esta seja superior 
ao período mínimo exigido no item anterior. 

 
5. ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os materiais que não satisfaçam aos requisitos especificados neste termo de 
referência serão rejeitados. 

5.2. O produto deverá ser fornecido em embalagem individual. 
5.3. As empresas interessadas deverão possuir Certificado ou Título de Registro no 

Exército Brasileiro (DFPC), conforme a situação do fabricante ou comerciante, 
previsto no R105 (Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados), com 
as devidas apostilas e os respectivos RETEX do material licitado, além de atentar 
para orientações de fornecimento de acordo com o solicitado. 

 
6. PROTOCOLOS DE TESTES – SEQUÊNCIA DE ENSAIOS 

Para aferir os requisitos técnicos mínimos, a empresa deverá garantir que todos 
os protocolos de ensaios e testes estejam de acordo com as normativas estabelecidas pela 
SENASP. 

Deve ser apresentado os seguintes Laudos de ensaios: Contendo verificação de 
características gerais e metrologia; ensaio de avaliação elétrica; intercambiabilidade; spray 
água acelerado; temperatura extrema e umidade; dinâmico de areia e poeira; vibração; 
radiação solar; névoa salina; endurance e precisão, e queda. Todos em acordo com a NT-
SENASP n° 002/2020 e seu referido GUIA DE APLICAÇÃO. 
 

 
7. VALIDADE E GARANTIA 

As Armas Eletroeletrônica de Incapacitação Neuromuscular – AINM, deverão 
ter prazo de validade mínima de 5 anos e garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação. 



                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                             CNPJ 23.539.463.0001/21 

                                         Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro – CEP - Pirapora - MG 
                                      Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br 
  

73 
 

 

ANEXO III- DA ESPECIFICAÇÃO GERAL DA VIATURA CARACTERIZADA 
MINISUV 

 

1. DO VEÍCULO 
 

1.1.  CONDIÇÕES GERAIS DO VEÍCULO 

 A viatura deverá possuir as seguintes características gerais: 

a) Veículo tipo Minisuv; 
b) 0 (zero) Km com modelo no mínimo correspondente à data da emissão da nota fiscal; 

c) Monobloco produzido em aço e original de fábrica; 

d) 04 Portas laterais e 01 (uma) traseira (porta-malas); 

e) Câmbio ou transmissão mecânica; 

f) Fabricação nacional ou nacionalizada, com índice mínimo de 60% de nacionalização. 

1.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO VEÍCULO 

O Veículo deverá possuir as seguintes condições específicas: 

a) Motor em linha ou transversal dianteiro; 

b) Potência mínima de 90 cv (com qualquer tipo de combustível); 

c) Cilindrada mínima 1.000 cc aspirado; 

d) Combustível FLEX (gasolina/ álcool); 

e) Torque mínimo 10,5 Kgfm com gasolina (com qualquer tipo de combustível); 

f) Cabeçote conforme modelo do fabricante; 

g) Direção: acionamento hidráulico, elétrico ou eletro-hidráulico; 

h) Carga útil mínima de 300 Kg; 

i) Sistema elétrico com 02 (duas) baterias de no mínimo de 60 Ah. Se for preciso, serão 
alterados os suportes das baterias. Deverá ser instalada uma bateria para o funcionamento 
do veículo (60 Ah) e outra para o funcionamento da implementação (60 Ah), com sistema 
capaz de separar/gerenciar carga, alternador e cabeamento compatível com o sistema. A 
segunda bateria (60 Ah) poderá ser instalada em local adequado conforme o projeto de cada 
montadora, desde que ofereça segurança em seu uso. Sugere-se no cofre do motor ou outro 
compartimento que não seja a cela. Deve-se observar que as duas baterias (60 Ah cada) 
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deverão ser da mesma marca, com mesma capacidade e mesma tecnologia do modelo 
original ou adaptado ao veículo: 

j) Capacidade mínima do porta-malas de 300 litros. Motivação: acomodar com dignidade 
na cela de transporte, usando-se como referência 2 adultos de compleição física de 1,80m e 
80 kg; 

k) Roda de aço ou liga leve, com tamanho dos pneus no padrão do fabricante. 

 

1.3. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, ACESSÓRIOS E ITENS 
ADICIONAIS DO VEÍCULO 
 

 O veículo deverá possuir os seguintes equipamentos obrigatórios, acessórios e itens 
adicionais: 

a) Veículo equipado com todos os equipamentos de série do modelo ofertado/instalados 
pelo fabricante; 

b) Retrovisor externo em ambos os lados; 

c) Protetor de cárter; 

d) Encosto de cabeça para os bancos; 

e) Tapetes de borracha para o interior, 03 peças próprias do modelo, sendo o traseiro em 
peça única. Os tapetes do motorista e carona devem ter fixador: 

f) Brake-light; 

g) Sensor de estacionamento traseiro com alarme sonoro na cor do pára-choques do 
veículo; 

h) Câmera de ré com visor sobre retrovisor interno e/ou Câmera de ré com visor integrado 
no Sistema Multimídia, se possuir no modelo ofertado: 

i) Trava elétrica e alarme antifurto; 

j) Bagageiro de teto para instalação do sinalizador: 

k) Pára-choques e saias laterais, ambos pintados na cor branca, conforme item de série 
padrão/ configuração original da linha de montagem de cada montadora e anunciado no site 
do fabricante; 

l) Ar condicionado com filtro de cabine; 

m) Banco do motorista ou volante com ajuste de altura, ou ambos os itens; 

n) Tubo de aspiração de Ar do Motor nas seguintes configurações: a) preferencialmente 
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impermeável. b) com ponto permeável, ponto este posicionado, no mínimo, na altura da 
grade frontal do capô do motor de cada modelo, e ainda voltado para a lateral do cofre do 
motor e não na frente da grade do capô. c) com ponto permeável, ponto este posicionado 
acima da altura da grade frontal do capô do motor de cada modelo, ponto este voltado 
também para cima; 

o) Tomada de 12 volts;  

p) Acionamento elétrico de todos os vidros das portas laterais, podendo ser instalado, desde 
que homologado pela montadora. 

 

2.  SINALIZAÇÃO ACÚSTICO E VISUAL 

A viatura deverá ser entregue com sinalização acústica e visual, possuindo as seguintes 
características: 

 

a)  Sinalizador visual constituído por barra sinalizadora em formato “RETO”, à prova 
d’água, composta por no mínimo de três módulos, sendo, dois módulos um em cada lateral 
e um modulo central, as tampas dos módulos devem ser na cor “CRISTAL” e as bases na 
cor “CRISTAL”, ambas injetadas em policarbonato resistente a impactos e descoloração 
com tratamento "UV", com comprimento mínimo de 1100mm e máximo de 1150mm, 
largura mínima de 450mm e máxima de 500mm, altura mínima de 90mm e máxima de 
100mm. Por conta das tampas serem de cor “CRISTAL”, os leds deverão ser na cor 
vermelha, com exceção da luz de beco e iluminação frontal, que deverão ser na cor branca. 
Admite-se a instalação de luz de beco na cor “CRISTAL” a parte na barra do teto; 

b)  Deve ser composto por no mínimo 90 leds de alta potência (mínimo 1 watt), dispostos 
em módulos tipo concha de alto brilho, com no mínimo 6 leds cada distribuídos 
equitativamente de forma que permita total visualização em um ângulo de 360º, sem que 
haja pontos cegos de luminosidade, ou sinalizador visual constituído por barra sinalizadora 
em formato de “RETO”, com lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1.000 mm e 
máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 
70 mm e máxima de 150 mm, injetado em módulo único de policarbonato resistente a 
impactos e descoloração com tratamento "UV", sendo a tampa inteiriça na cor “CRISTAL” 
e a parte inferior inteiriça na cor "CRISTAL" ou “PRETA”, reforçado com base em 
alumínio extrudado de alta resistência mecânica, composto por no mínimo 72 led´s de alta 
potência (mínimo de 1 watt), dispostos em módulos do tipo concha ou módulos com lentes 
colimadoras de alto brilho com no mínimo 4 led´s distribuídos equitativamente por toda a 
extensão da barra que permite total visualização em um ângulo de 360º, sem que haja 
pontos cegos de luminosidade. Admite-se esquema de leds de 3 watts no sinalizador, desde 
que equivalente ou superior em eficiência, com os devidos laudos; 
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c)  Os sinalizadores deverão possuir: faróis de beco um em cada lateral dispostos a 45º e 2 
(dois) faróis centrais frontais; 

d)  Os LED`S deverão possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos; 

e)  Os sinalizadores deverão possuir sistema de sensor de baixa voltagem para impedir o 
funcionamento do sinalizador, quando a bateria estiver com capacidade mínima, 
priorizando a partida do motor; 

f)  Sirene eletrônica composta de 01 (um) amplificador de 100 watts de potência e 
unidade sonofletora, com 4 (quatro) tipos de sons, gerando pressão sonora não inferior a 
120 db a 01 (um) metro de distância; 

g)  Deverá possuir módulo de controle único, com capacidade de gerar efeitos luminosos 
diferentes de alta frequência diferenciados (Geração de efeitos luminosos que caracterizem 
o veículo parado, em deslocamento, em patrulhamento e em emergência, os quais deverão 
ser acionados separadamente); 

h)  A fixação do sinalizador na barra instalada no teto do veículo deverá ser feita por meio 
de suportes ajustáveis e apoios de borracha; 

i)  Instalar 02 (dois) sinalizadores de grade frontal na cor vermelha, com material similar 
ao sinalizador de teto; 

j)  Instalar sistema de sinalização estroboscópica nos faróis dianteiros e lanternas 
traseiras, com acionamento independente no módulo de controle do sinalizador com 
sistema temporizador para proteção das lanternas traseiras. A presente modificação deverá 
estar contida na garantia fornecida pelo fabricante ou empresa vencedora do certame; 

k)  Deverá ser apresentada, pela empresa ganhadora do certame, declaração onde conste o 
número da presente licitação, emitida pelo fabricante dos equipamentos de sinalização, com 
firma reconhecida, informando a razão social, endereço completo e telefone de no mínimo 
02 (dois) pontos de assistência técnica no Estado de destino. 

 

2.1. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

O sistema de sinalização acústico e visual deverá atender, ainda, as seguintes 
especificações: 

a) O sistema não poderá gerar ruídos eletromagnéticos (EMI) ou qualquer outra 
forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de 
frequência utilizada pela Guarda Municipal; 

b) O sistema deverá ser imune a RFI (rádio frequência Interferência), 
especialmente quando o transceptor estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou 
dados; 
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c) O sistema deverá dispor de sensor de baixa voltagem, para impedir o 
funcionamento do sinalizador, quando a bateria estiver com capacidade mínima (10,8 
V), de forma a permitir a partida no motor; 

d) O consumo máximo de energia, com todo o sistema luminoso acionado não 
poderá exceder 5 a/h; 

e) O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade e altas 
variações de tensão, devendo se desligar, preventivamente, quando exceder 14,6 V; 

f) A empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

I) Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor do LED que comprove que o 
produto utilizado na montagem do sistema de sinalização visual se enquadra na 
presente especificação; 

II) Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 
a ser fornecido atende às normas SAE J575 e SAE J595 (Rev. JAN 2005), da SAE - 
Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria, ou normas superiores. 

 

2.2. MODULO DE CONTROLE  

O sistema de sinalização acústico e visual deverá possuir modulo de controle que atenda 
as seguintes especificações: 

a) O Módulo de controle deverá ser dotado de cabeça de controle remota, compacta, 
integrada ao “mike”, com tamanho adequado que permita o manuseio e acionamento 
utilizando uma das mãos, com cabo espiralado de tamanho suficiente que alcance as 
portas laterais, a ser instalado no painel frontal do veículo por meio de presilha 
magnética, com a finalidade de controlar, de forma integrada, todo o sistema de 
sinalização acústico e visual da viatura, dotado de micro processador ou controlador que 
permita a geração de lampejos luminosos de altíssima frequência, com ciclo não inferior 
a 04 (quatro) flashes a cada 100 m, deverá possuir no máximo 15 botões para 
acionamento das funções, com as inscrições na língua Portuguesa, sistema de megafone 
com ajuste de ganho, com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor; 

b) O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LED, através de 
PWM (pulse width modulator), a fim de garantir a vida útil dos LED e a eficiência 
luminosa do sinalizador, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação; 

c) O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência, os quais 
poderão ser acionados separados ou simultaneamente; 
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d) Será admitido módulo de controle com características semelhantes e operação da 
mesma forma ao apresentado. 

 

3.  COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE DETIDOS DA VIATURA 
CARACTERIZADA 

A viatura deverá possuir compartimento específico para o transporte de detidos, com as 
seguintes características: 

a) Ventilação natural propiciada pela entrada de ar através das janelas das portas laterais e 
pela divisória; 

b) Sistema de ventilação do compartimento traseiro, com acionamento na cabine do 
motorista; 

c) Iluminação natural, devendo-se preservar os vidros originais do veículo, protegendo- 
os internamente com chapa perfurada em aço de no mínimo 1,2 mm de espessura; 

d) Divisória do piso ao teto, confeccionada em chapa de aço lisa na parte inferior e 
perfurada na superior com sobreposição de acrílico estruturada por tubos quadrados com 20 
mm de lado e no mínimo 1,2 mm de espessura, resistente a água e impactos (separação do 
banco traseiro com o bagageiro); 

e) Porta de aço acoplada ao revestimento interno com batente de borracha, estruturada 
por tubos quadrados com 20 mm de lado e no mínimo 1,2 mm de espessura, com tranca 
apropriada para cadeado e com pino das dobradiças ponteadas com solda, para proteção da 
quinta porta traseira, com abertura pela lateral (caso compatível com o veículo): 

f) Revestimento do assoalho do compartimento em fibra de vidro ou plástico ABS ou 
alumínio, todos com camada antiderrapante, a fim de permitir a lavagem e o escoamento de 
líquidos para fora do veículo, através de dois drenos nas extremidades traseiras do 
compartimento; 

g) O interior do compartimento traseiro deverá sofrer as adaptações necessárias a fim de 
não permitir que seus eventuais ocupantes tenham acesso a qualquer um dos equipamentos 
obrigatórios (ferramentas, estepe, etc.) ou outras partes do veículo existentes nesse 
compartimento, que possam colocar em risco a integridade física dos policiais ou ainda de 
qualquer cidadão; 

h) As adaptações deverão integrar-se perfeitamente ao desenho interno do veículo, não se 
admitindo descontinuidade (vãos) e pontos que possam causar lesões aos seus usuários; 

i) As peças que formam o compartimento traseiro deverão receber fixação adequada, a 
fim de que não se verifiquem movimentos, trincas ou ruídos; 
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j) A tonalidade (cor) das peças que formam o compartimento traseiro deverá acompanhar 
o acabamento interior do veículo; 

k) O compartimento deverá se dotado com tampa para saída em casos de emergência, 
voltada para parte posterior do banco traseiro, a porta emergencial deverá ser fixada com 
“porcas” tipo “borboleta” com facilidade de acesso ao se rebater o encosto do banco 
traseiro: 

l) O pneu de estepe deverá estar localizado fora do compartimento de transporte de 
detidos. Deverá ser fornecida 1 (uma) chave por veículo para o acesso ao mecanismo de 
liberação de estepe, se necessário 

 

4.  GRAFISMO DA VIATURA CARACTERIZADA 

O veículo deve possuir a cor sólida branca, pintado de acordo com as definições de 
grafismo da Guarda Civil Municipal de Pirapora, a serem repassados pela instituição, 
conforme figura ilustrativa 1. 

 

4.1. PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DAS PELÍCULAS 
AUTOADESIVAS NAS VIATURAS CARACTERIZADAS 
 

a) Tecnologia para transformação: pintura por pistola no sistema de mascaramento, por 
camadas de cores. Cada camada utiliza adesivo em vinil com recorte eletrônico das 
películas autoadesivas para aplicação da tinta automotiva. Os raios das viaturas 
convencionais são pintados e os diversos tipos de camuflado, bem como outras formas 
de grafismo também. Admite-se símbolo da Unidade e letreiros designatórios em vinil; 

b) Aplicação: manual, seguindo as instruções fornecidas pelo fabricante de modo a 
manter todas as condições de garantia, em especial as instruções a seguir indicadas: 

b.1) Recortes em todas as regiões de baixo relevo; 

b.2) Ausência completa de cantos vivos; 

b.3) Não aplicação da pintura por mascaramento em regiões de borrachas; 

b.4) Uso de soprador térmico em toda a película durante sua aplicação, se necessário, 
para garantir que a película resista a pintura aplicada por camadas; 

b.5) Limpeza da superfície com água e detergente, seguido de desengraxante 
comercial, não agressivo à pintura; 

b.6) Aplicação de vedador de bordas em todo o perímetro das películas autoadesivas; 
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b.7) Superfície para aplicação (pintura dos veículos) em perfeitas condições de 
ancoragem da tinta/verniz ao metal; 

b.8) A aplicação deverá ser feita em local coberto e limpo (sem poeira) com tempo 
para secagem da película (cura) não inferior a 24 horas; 

b.9) Deverá ser aplicado verniz automotivo sobre a viatura, incluindo a adesivação, 
com fins de evitar que a mesma descasque ou os adesivos soltem. O envernizamento 
deverá ser realizado no veículo inteiro. 

 

 

Figura Ilustrativa 01 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
(Processo Licitatório n°035/2023) 

 
(preenchida em papel timbrado da proponente) 

 
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Nome do Representante Legal: 
Identidade do Representante Legal 
Banco: Contabancária: N.º da agência: 
 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO 
DETALHADA DO 

OBJETO 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      
      
      
      
      
      
      
      
VALOR GLOBAL:  

 
 

 

 
ASSINATURA (REPRESENTANTE LEGAL OU SÓCIO PROPRIETÁRIO) 

 
 

_________________________ 
RG 
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO DE  FORNECIMENTO 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE PIRAPORA E A EMPRESA ............................................................. 

 
O Município de Pirapora, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23539.463/0001-21, com sede 
administrativa na Rua Antônio Nascimento nº 274, Centro, Pirapora - MG, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandro Costa César – CPF 028.435.306-01, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .........................................................................inscrito(a) no     
CNPJ/MF     sob     o     nº     ............................, sediado(a)   na ..................................., 
em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
.....................,  portador(a)  da  Carteira  de Identidade nº  .................,  expedida  pela(o) 
..................,   e  CPF   nº   .........................,   tendo   em  vista   o   que  consta   no   Processo 
nº..............................e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório 
nº 035/2023 – Pregão Eletrônico nº 010/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA E VEÍCULOS TIPO VIATURA PARA ATENDER A GUARDA 
MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG. 

 
1.2 , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do 

Edital, parte  integrante deste contrato. 
 
1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.4 Discriminação do objeto: 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se 
exigida 
no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

U.N Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA –VIGÊNCIA 
2.1 O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  inicia-se  na  data  de ___/      / e  
encerramento em _____/      /_____. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor global do presente Termo de Contrato é de R$............( ... ). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria,prevista no orçamento do Município de Pirapora/MG, para o exercíciode 20__, na 
classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
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5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.9 Constatando irregularidade junto ao SICAF, a contratada será notificada por escrito no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja regularizada sua situação. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

5.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante. 

5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                             365 

 
6 CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
 
6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na planilha de composição de custos da empresa contratada. 
 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação. 
 
8  CLÁUSULA OITAVA – FORMA DE FORNECIMENTO 
8.1 A forma de fornecimento será parcelada. 

 
9 CLÁUSULA NONA – ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

9.1 Os prazos de entrega serão contados a partir do envio da Ordem de Compra, via meio 
eletrônico, por parte da Prefeitura Municipal de Pirapora/MG. As entregas deverão ser 



                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                             CNPJ 23.539.463.0001/21 

                                         Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro – CEP - Pirapora - MG 
                                      Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br 
  

86 
 

feitas na sede da Guarda Civil Municipal, endereço da Avenida Brasil, nº 1279, bairro 
Santo Antônio, município de Pirapora-MG, devendo ser observado os seguintes prazos:  

9.2 No que se refere aos Coletes Balísticos Nível III-A (Lote 01): 

9.2.1 A entrega deverá ser realizada em no máximo 90 (noventa) dias corridos, para 
verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste Termo 
de Referência; 

9.3 No que se refere as Armas Eletrônicas de Incapacitação Neuromuscular (Lote 02): 

9.3.1 A entrega deverá ser realizada em no máximo 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 
para verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste 
Termo de Referência; 

9.4 No que se refere à Viatura Caracterizada miniSUV (Lote 03): 

9.4.1 A entrega deverá ser realizada em no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, para 
verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste Termo 
de Referência; 

9.5 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de (05) cinco dias, pelo(a) responsável 
de acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 20(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.8 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do material, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

9.9 A empresa deverá comunicar à contratante, com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos itens, nos telefones (38) 3740-
6196, ou através endereço eletrônico gm@pirapora.mg.gov.br. 

9.10 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 
logo, caracteriza mora da prestação. 
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9.11 Para fins de recebimento e avaliação dos objetos, além dos já informados, deverão ser 
observados critérios objetivos como: 

9.11.1 Compatibilidade com as especificações; 

9.11.2 Quantidades previstas; 

9.11.3 Atendimento ao prazo de entrega estipulado; 

9.11.4 Garantias dos objetos estipuladas neste Termo de Referência; 

9.11.5 Aspecto visual das peças; e 

9.11.6 Conferência dos certificados e/ou certidões exigidas no momento da entrega. 

9.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.13 O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

9.14 No preço unitário do item, já deverá estar incluído todos os impostos, taxas e encargos, 
além das com a entrega. 

 
 

10 CLAÚSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do material, conforme Estudo Técnico Preliminar, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

10.1.1 A equipe de gestão e fiscalização dos contratos oriundos da ata de registro de preços será 
formada pelos seguintes servidores. 

 
10.1.2  Equipe de Gestão  

NOME DO SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Claudio Tadeu Fernandes Teixeira Secretário Municipal SEMADF 

10.1.3 Gestão Administrativa: 
 

NOME DO SERVIDOR CARGO SECRETARIA 
Luis Gustavo Faria Diniz 

Matricula: 15033 
 

Diretor de Contratos 
 

SEMADF 
 
10.1.4 Equipe de Fiscalização 
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NOME DO SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Jefferson Ap. Martins de Moura Comandante da Guarda 

Municipal 

SEMADF 

José Carlos dos Santos Subcomandante da 

Guarda Municipal 

SEMADF 

Juvenal Pereira de Carvalho Inspetor da Guarda 

Municipal 

SEMADF 

 
10.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades  
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.1.6 No caso dos itens dos Lotes 01 e 02, estabelecer mecanismos de controle próprios de 
entrada e saída de PCE, por meio de registros, que serão informados ou ficarão à disposição do 
Comando do Exército, conforme norma editada pelo Comando do Exército; 

11.1.7 No caso dos itens dos Lotes 01 e 02, responsabilizar-se pela guarda ou pelo 
armazenamento dos produtos e pela observância das medidas de segurança previstas no 
Regulamento de produtos controlados – anexo I do Decreto nº10.030/2019, nas normas 
complementares ou na legislação editada pelo órgão competente; 
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11.1.8 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

11.1.9 Rejeitar todo e qualquer material entregue em desconformidade com as especificações 
deste Termo de Referência/Edital; 

11.1.10 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.3 efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

12.1.4 Os objetos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

12.1.5 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.6 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.7 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

12.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.9 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12.1.10 No caso de objetos entregues em desconformidade com o especificado neste 
Termo de Referência, a empresa fornecedora deverá substituí-los no prazo não superior 
a 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação da CONTRATANTE, correndo às 
expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição. 
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12.1.11 Objetos entregues, com especificações divergentes das propostas, ou que 
apresentarem defeitos, serão considerados não entregues e a contagem do prazo de 
entrega não será interrompida em decorrência do não recebimento, arcando a empresa 
fornecedora com o ônus decorrente deste atraso. 

12.1.12 Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, 
cuja    responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do 
recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o 
saneamento das impropriedades detectadas. 

12.1.13 Responsabilizar-se integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições 
que, direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente contratação. 
Portanto, todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha 
incidir outras taxas decorrentes da execução, correrão por conta da contratada; 

12.1.14 Prazo de garantia de, no mínimo, 12 meses, contra eventuais defeitos de 
fabricação ou avarias ocasionadas durante o transporte até o local da entrega, sendo de 
inteira responsabilidade da Contratada os reparos que se fizerem necessários.  

12.1.15 No caso do item do Lote 03, entregar o veículo devidamente licenciado e 
emplacado, em nome da Prefeitura Municipal de Pirapora; 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3     falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4     comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5 cometer fraude fiscal; 

 
13.2  Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal nº 
8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 
I) Advertência – Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento 
da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
II) Multa – Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 
a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras 
não cumprido; 
b) 10% (Dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou 
c) 20% (Vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente; 
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III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção com base no inciso anterior. 
 
13.3  Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 
Administração Pública Municipal também serão aplicadas as sanções administrativas em face de 
infrações cometidas por algum licitante no momento da realização do pregão, o agente público 
deve se ater as disposições contidas na legislação de regência do Pregão. Logo, a Lei nº 10.520/02 
traz em seu artigo 7º as condutas vedadas aos licitantes e às sanções aplicáveis no caso do 
cometimento de tais infrações; 
 
13.4  Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 

 
13.5  As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 

 
13.6  As penalidades de advertência e Multas serão aplicadas de ofício, ou por provocação dos 
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no instrumento convocatório. 

 
13.7  A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 
direitos, constantes da legislação. 

 
13.8  A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá também ser aplicada àqueles que: 
a) Retardarem a execução do pregão; 
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
13.9  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
13.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
13.10.2 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.10.3 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.10.4 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
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virtude de atos ilícitos praticados. 
 
13.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
13.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
13.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

 
13.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

 
14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
14.1.2 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 
14.1.3 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.4 Indenizações e multas. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –VEDAÇÕES 
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15.1  É vedado à CONTRATADA: 
15.1.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.3 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
16.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
16.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.4  Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento.  
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
17.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990-Código de Defesado Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –PUBLICAÇÃO 
 
18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Leinº 8.666, de 1993. 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA –FORO 
 
19.1 É eleito o Foro da Comarca de Pirapora para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 
da Lei nº 8.666/93. 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.  
 
 

PIRAPORA-MG, xxx de xxxxxxx xxxxxxxxx de x.xxx 
 

 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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SECRETÁRIO(A) 
 

JURÍDICO 
 

Testemunhas: 
 

CPF Nº: 
 

CPF Nº: 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
(Processo Licitatório n°035/2023) 

 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E VEÍCULOS TIPO 
VIATURA PARA ATENDER A GUARDA MUNICIPAL DE  PIRAPORA/MG. 
 
A empresa _________________________ inscrita no CNPJ: __________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a). Portador (a) da Carteira de Identidade nº _____ 
e do CPF nº __________________________, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de 
proponente, sob as penas da lei, que nenhum dos sócios desta empresa está impedido de 
participar deste processo por força do Art. 123 da Lei Orgânica Municipal de Pirapora, qual seja: 
 
Art. 123 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como as 
pessoas ligadas a qualquer delas por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, inclusive ou por adoção, não poderão contratar com o Município, subsistindo a 
proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções. 
 
Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições 
sejam 
uniformes para todos os interessados. 
 
Por ser máxima e plena verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 

_________________, em __ de de 2023. 
 
 

 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V – VALOR MÁXIMO ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº010/2023 

(Processo Licitatório n°035/2023) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E VEÍCULOS TIPO 
VIATURA PARA ATENDER A GUARDA MUNICIPAL DE  PIRAPORA/MG. 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
VLR.UNIT QTD. UNIDADE  VLR.TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

01 Colete Balístico nível III A - Tamanho P 
Preferencialmente feminino (descrição anexo I 
do Termo de referência) 

R$2.198,39 02 UND. R$4.396,78 

02 Colete Balístico nível III A - Tamanho M 
Preferencialmente feminino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

R$2.414,86 08 UND. R$19.318,88 

03 Colete Balístico nível III A  - Tamanho G 
Preferencialmente feminino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

R$2.640,91 01 UND. R$2.640,91 

04 Colete Balístico nível III A - Tamanho P 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

R$2.302,83 01 UND. R$2.302,83 

05 Colete Balístico nível III A - Tamanho M 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

R$2.483,83 20 UND. R$49.677,20 

06 Colete Balístico nível III A - Tamanho G 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

R$2.37,38 16 UND. R$40.598,08 

07 Colete Balístico nível III A  - Tamanho GG 
Preferencialmente masculino (Conforme 
especificações técnicas no Anexo I) 

R$3.001,81 02 UND. R$6.003,62 

VALOR GLOBAL: R$124.938,30 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
 QTD. UNID VLR.TOTAL 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

01 

Arma eletrônica de incapacitação 
neuromuscular com acessórios (conforme 
especificação técnica no Anexo II) 

Composição do Kit:  
01 Arma eletrônica de incapacitação 
neuromuscular (AINM);  
01 Coldre; 
06 Cartuchos de Lançamento de Dardos 
Energizados;  

01 Bateria blindada;  
01 Carregador de bateria; 
 

Itens adicionais: 

- 01 Alvo; 
- 01 Pendrive;  

- 01 Maleta em Polímero 

R$12.124,83 15 UND R$181.872,45 

VALOR GLOBAL: R$181.872,45 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
 QTD. UNIDADE  VLR.TOTAL 

03 01 Viatura caracterizada MiniSUV 
(conforme especificações no anexo III do 
termo de referência) 

R$159.477,50 01 UND. R$159.477,50 

VALOR GLOBAL: R$159.477,50 

 
 


